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7efgefhi	heijfklm	l	inlhoe	mofjfkipql	rmir	smloir	qe	tinfoij	qi	eunheri	>C?	?<56789Fv;6	;	;:=8;5A4:;57<6	@7A>w	e	sme	peroi	lnlhompfqiqe	fpoexhihy	plziuepoe	i	rmi	tlpqf{|l	fpftfijw	qipql	njepiw	xehij	e	fhhezlxyzej	smfoi{|l}		>n~r	i	terr|l	e	ohipr�eh�ptfi	qe	smloirw	e	qi	heofhiqi	qe	r~tflw	�fti	irrfu	qfrohf�m�ql�			>@;E>5A8;	>@�9�9;8�9;	7;4E;48>w	tlu	��}���}����Bfpoe	:fj��er�	smloirw	neh�ikepql	mu	oloij	qe	8�	��}���}���w��	�Bfpoe	:fj��er	e	8eifr�		 WI	IWUXMXNOPIR�L	T	IOPX�QXRSTN�		KY�QNQYI	OTPKTXPI�	>	iqufpfrohi{|l	qi	rltfeqiqe	�	egehtfqi	nejl	r~tfl	IYT�IMWPT	IY�Q�QTP�QT	OTX�TXPI�	tlu	nlqeher	nihi	nhioftih	olqlr	lr	iolr	peterryhflr	�	iqufpfrohi{|l	lhqfpyhfi	qi	rltfeqiqew	henherepoipql�i	iofzi	lm	nirrfziuepoew	�mqftfij	lm	egohi�mqftfijw	nlqepql	qerre	ulqlw	eu	plue	qi	rltfeqiqew	nhioftih	smifrsmeh	iolr	qe	lhqfpyhfi	iqufpfrohi{|l	lm	qe	qfrnlrf{|lw	oifr	tlulw	egeunjf�ftiqi	uepoe�	hete�eh	tfoi{|lw	qih	smfoi{|lw	ohipr�ehfhw	tlp�errihw	ohiprfxfhw	nhlulzeh	i	tlpohioi{|l	qe	eunh�rofulr	lm	�fpiptfiuepolr	i	eroi�ejetfuepolr	lm	fprofomf{�er	�fpiptefhirw	l�ftfifr	lm	nhfziqirw	tlu	xihipofir	heifr	lm	nerrlifrw	i�hfhw	ulzfuepoih	e	eptehhih	tlpoir	�iptyhfirw	eufofhw	irrfpih	e	epqlrrih	t�esmerw	qmnjftioirw	jeohir	qe	t�u�fl	e	ploir	nhlufrr~hfirw	eufofh	t�qmjir	qe	th�qfol	�iptyhfl	henherepoiofzir	qe	lnehi{�er	qe	th�qfol	qe	smijsmeh	ulqijfqiqew	�eu	tlul	tlprofomfh	nhltmhiqlher	eu	plue	qi	rltfeqiqew	ernetf�ftipql	pl	fprohmuepol	qe	nhltmhi{|lw	lr	iolr	sme	nlqeh|l	reh	nhioftiqlr	e	l	nhikl	qe	zfx�ptfi	ql	uipqiol}		V��������	V�� ¡����	<r	iolr	nhioftiqlr	tlu	fpl�rehz�ptfi	qir	hexhir	eroi�ejetfqir	nihi	l	egeht�tfl	qi	henherepoi{|l	rltfeoyhfi	reh|l	fpe�ftiker	eu	heji{|l	�	rltfeqiqe}		V��������	N¡�¢£¤��	<�r�	iqufpfrohiqlh�er�	�fti�u�	qfrnepriql�r�	neji	rltfeqiqe	qe	nheroih	tim{|l	eu	xihipofi	qe	rmi	xero|l	rltfij}			V��������	O¡�¥¡����	;roi	rltfeqiqe	eunheryhfi	jfufoiqi	nlqehy	reh	iqufpfrohiqi	nlh	mui	lm	uifr	nerrlirw	reunhe	qerfxpiqir	pl	tlpohiol	rltfij}		V��������	�¢��¦��	<�r�	iqufpfrohiqlh�er�	�fti�u�	imolhfkiql�r�	i	mofjfkih	l	plue	eunherihfijw	zeqiqlw	pl	epoipolw	eu	iofzfqiqer	erohip�ir	il	fpoeherre	rltfij	lm	irrmufh	l�hfxi{�er	re�i	eu	�izlh	qe	smijsmeh	smlofroi	lm	qe	oehtefhlrw	�eu	tlul	lpehih	lm	ijfepih	�epr	fu~zefr	qi	rltfeqiqe}		V��������	�¢�£¦��	5l	oltipoe	ernetf�ftiuepoe	ir	eunherir	fpoehjfxiqirw	tljfxiqirw	tlpohljiqirw	rm�rfqfyhfirw	p|l	re	injfti	l	tlptefol	erohfol	qe	reheu	oehtefhlr	�	rltfeqiqew	e	qeroi	�lhui	l	iqufpfrohiqlh	e	i	nh~nhfi	rltfeqiqe	eroy	egnherriuepoe	imolhfkiql	i	qih	izifr	eu	lnehi{�er	�iptyhfir	�mpol	i	fprofomf{�er	�fpiptefhirw	nlqepql	zfptmjih	i	rltfeqiqe	i	l�hfxi{�er	qe	smijsmeh	ern�tfew	p|l	�izepql	funeqfuepol	nihi	oijw	nehufofpql	sme	nlrriu	i�fip{ih	lnehi{�er	qe	th�qfol	qe	rmir	rltfeqiqer	tlpohljiqirw	fpoehjfxiqir	e	lmohir	rltfeqiqer	
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fgh	ijklmjnho	pqmhlr	jg	qkpqmhlrshklho	ijktqukrkpjvth	rttqs	r	wjttqxqnqprph	h	r	rgljmqyrz{j	pr	wm|wmqr	tjiqhprph	wrmr	rttgsqm	jxmqurz}ht	hs	~r�jm	ph	tjiqhprpht	jg	whttjrt	nqurprt	tjiqhlrmqrshklh�						V��������	N�����	<wiqjkrnshklh	r	tjiqhprph	wjphm�	thm	rpsqkqtlmrpr	wjm	rpsqkqtlmrpjmht	k{j	t|iqjto	lrsx�s	pqtwhktrpjt	ph	irgz{jo	fgh	wjphm{j	thm	phtlqlg�pjt	��	�����	ph	tgrt	~gkz}hto	ths	pqmhqlj	r	fgrnfghm	qkphkqyrz{jo	kj	shtsj	rlj	wmjihphkpjvth	�	tgr	tgxtlqlgqz{j�			V��������	N������	<�t�	rpsqkqtlmrpjm�ht�	ijktqphmr�s�vth	qk�htlqpj�t�	hs	tgrt	~gkz}ht	ph	uhtl{j	h	rpsqkqtlmrz{j	kr	prlr	ph	rttqkrlgmr	pj	ijklmrlj	tjiqrn	fgh	n�h�t�	qk�htlqm	kj	irmuj�		 WI	WTKYIPIR�L	WT	WTNXUVTWXUTMOL		KY�QNQYI	�QIPOIZ	<	rpsqkqtlmrpjm	phinrmr	tjx	rt	whkrt	pr	nhqo	ph	fgh	k{j	htl�	qswhpqpj	ph	h�hmihm	r	rpsqkqtlmrz{j	pr	tjiqhprpho	wjm	nhq	htwhiqrno	jg	hs	�qmlgph	ph	ijkphkrz{j	imqsqkrno	jg	wjm	th	hkijklmrm	tjx	jt	h~hqljt	phnro	r	whkr	fgh	�hpho	rqkpr	fgh	lhswjmrmqrshklho	j	rihttj	r	irmujt	w xnqijt	jg	wjm	imqsh	~rnqshklrmo	ph	wmh�rmqirz{jo	whqlr	jg	tgxjmkjo	ijkigtt{jo	whignrlj	jg	ijklmr	r	hijkjsqr	wjwgnrmo	ijklmr	j	tqtlhsr	~qkrkihqmj	kriqjkrno	ijklmr	kjmsrt	ph	ph~htr	pr	ijkijmm¡kiqro	ijklmr	rt	mhnrz}ht	ph	ijktgsjo	~�	w xnqir	jg	r	wmjwmqhprpho	jt	fgrqt	ijktlrs	pjt	lhmsjt	pj	=rm�umr~j	¢jo	pj	rml�	¢�£¢¢o	pj	?|pquj	?q�qn	¤mrtqnhqmj	hs	�qujm�		KY�QNQYI	�QXMOIZ	>t	?n�gtgnrt	h	ijkpqz}ht	htlrxhnhiqprt	hs	rljt	¥�	rmfgq�rpjt	h	fgh	k{j	~jmrs	h�wmhttrshklh	sjpq~qirprt	wjm	htlr	rnlhmrz{j	ijklqkgrs	hs	�qujm�		;s	~rih	pr	rnlhmrz{j	riqsro	phnqxhmr	j	t|iqj	ph	wnhkj	h	ijsgs	rijmpj	wjm	htlh	qktlmgshkljo	¦�§̈�©�ª��	j	ijklmrlj	tjiqrn	pr	tjiqhprpho	ljmkrkpj	rttqs	ths	h~hqljo	r	wrmlqm	phtlr	prlro	rt	in�gtgnrt	h	ijkpqz}ht	ijklqprt	kjt	ijklmrljt	rklhmqjmhto	fgh	rphfgrpj	�t	pqtwjtqz}ht	pr	@hq	k«	¢£�¬£®̄££̄o	rwnqi��hqt	r	htlh	lqwj	tjiqhl�mqjo	wrttr	r	lhm	r	thugqklh	mhprz{j�			 KLMOPIOL	NLKXIY	KLMNLYXWIWL	IJK	KLMNOPQRSTN	T	TUVPTTMWXUTMOLN	YOWI	?5=°®:±	k«	££�²²²�³²¢®£££¢v³̄	548;	k«	̄̄££²¬³³³		WXNVLNXRSTN	VPTYXUXMIPTN�	 W�	K�§�����	N�¦��©		Í	>	tjiqhprph	;swmht�mqr	nqsqlrpro	krt	jsqtt}ht	phtlh	qktlmgshklj	wrmlqignrm	ph	ijktjnqprz{j	ph	ijklmrlj	tjiqrn	ph	tjiqhprph	hswmht�mqro	̈���	����ª�	̈µ¶©���·���§��	¶�©�̈	M����̈	ª�̈	N�¦��ª�ª�̈	I§̧§���̈¹	ph	rijmpj	ijs	r	pqtwjtqz{j	wmh�qtlr	kj	wrm�umr~j	 kqij	pj	rmlquj	¢�£³ºo	pj	?|pquj	?q�qno	@hq	k«	¢£�¬£o	ph	¢£�£¢�̄££̄o	k{j	mhuhkpjvth	wjm	ijkthfg¡kiqro	hs	khk�gsr	�qw|lhtho	�t	pqtwjtqz}ht	rwnqi��hqt	�t	tjiqhprpht	tqswnht�	

»¼¼½¾¿¿ÀÁÁÂÃÀÄÅÆÇ½ÁÈÁÇÈÅÉÇÊÆ¿ÀÁÁÂÃÀÄÅÆËÌÊ¿ÀÍ¼ÌÃ¼ÂÈÀÈÀÅÎÈ»ÀÏÌÐÑ¼ÒÓÔÕÊÖ×ØÙËÐÀÚÉÛÜ×ÜÝÞßàÈ»ÀÏÌáÑÊÂÏâÚÝÅ¼ãäËåÜäÈÝÂæçÄèË
åÖÖÛéåêë	êÛÜÛìåèÙíéìí	îëÕ¾	ÔïðÐÞáððæÐñòåèíäåéêÕí	åèóØôØíÕôØí	ìíÛäíÛÕå
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[\]̂_̀	a	bc	de		

	fg	<	hijkl	mnkophhlqr	smltkhtq	qjluvq	smp	nphtq	6<?4;A>A;w	hpxqy	vkhjkorknqvqhw	qrzy	vqh	ouphjuk{|ph	rp}qkh	qtknpntph	~	phozjkp	p	vqh	vkholhk{|ph	vphtp	knhtumypntlw	p�jrmhk�qypntp	oprl	jlntuqtl	hljkqrw	nq	�luyq	vp	jlyl	q	hp}mku	pht�	vp�kvqypntp	upvk}kvl	p	qjpktl	oprlh	hk}nqt�uklh	jlntuqtqntph�			 �	KIV�OQYL	X	�	 	M���	T�����������	N���		X	�	WI	WTMLUXMIR�L	WI	NLKXTWIWT�		KY�QNQYI	VPXUTXPI�	�IJK	KLMNOPQRSTN	T	TUVPTTMWXUTMOLN	YOWI��	z	l	nlyp	pyouphqukqr	oprl	smqr	pht�	hljkpvqvp	mnkophhlqr	}kuq	hmqh	qtk�kvqvph	hljkqkhw	smp	z	myq	hljkpvqvp	pyouph�ukqw	lu}qnk�qvq	hl�	l	tkol	p	nqtmup�q	xmu�vkjq	vp	N��������	T���������	Y�������w	jly	l�hpu��njkq	~h	@pkh	vp	8p}�njkqw	jlnhtktmknvl	phtp	jlntuqtl	l	jlnxmntl	vp	tlvqh	qh	vkholhk{|ph	p	jr�mhmrqh	smp	vkholu�l	hl�up	hmq	qtk�kvqvp	p	�mnjklnqypntl	up}mrqu	p	rp}qr�		XX	�	WI	NTWT	NLKXIY	�	 XYXIXN�		KY�QNQYI	NTJQMWI¡	>	hljkpvqvp	tpy	hpvp	nq	jkvqvp	vp	8pjk�pw	phtqvl	vp	=punqy�mjlw	nq	umq	¢lhp	vp	>rpnjquw	£¤¥w	6>@>	¦§̈w	4r©q	vl	@pktpw	8pjk�pw	=;w	?;=	ª§�§¦§«̈¦ªw	olvpnvl	q	smqrsmpu	tpyolw	q�uku	lm	�pj©qu	�krkqkh	lm	lmtuq	vpopnv�njkqw	ypvkqntp	qrtpuq{�l	jlntuqtmqr�		V���¬���	®̄���¡	>	hljkpvqvp	olhhmk	qh	hp}mkntph	�krkqkh¡		¤	«	°krkqr	phtq�prpjkvq	nq	±²³	́µ¶·̧	¹º»¼½¾·½º	½¿	ÀÁÂ	Ãº¾¼	Ä³̧Å·¶	Æ³½¾³	Ç¼µ¼½³Â	È³·̧̧º	Å³	Éº½³	Å¼	ÊËÌ³½ÍÎº	Ï̧Ð³½³Â	½³	¹·Å³Å¼	Å¼	Ñ³»³ÒÐ³Â	ÊÍ¾³Åº	Åº	±·º	Ó̧³½Å¼	Åº	Ôº̧¾¼Â	¹ÊÕÖ	Á×ØÙÚÛÜÛÛÛw	5kup	nÝ	Þ̈�£�§§¤¥ª§ª«¦	?5=¢ß:°à	nÝ	§§�£££�ª£¤á§§§Þ«ââ�			Þ	«	°krkqr	phtq�prpjkvq	nq	8lvl�kq	ã8	Þâªw	äy	¤¤w	hánw	ãqkuul	¢quvknhw	nq	jkvqvp	vp	5lhhq	6pn©luq	vl	6ljluulw	phtqvl	vp	6pu}kopw	?;=	̈£�¤¥§«§§§w	5kup	nÝ	Þå�£�§§¤Þª¤£«£w	?5=¢ß:°à	nÝ	§§�£££�ª£¤á§§§̈«§â�			â	«	°krkqr	;htq�prpjkvq	_̀	æçbçè̂̀	éæêdëdì	íîïì	ðñ	òeìeaì	óôõ̀bçì	ö̀÷ç̀øùç	úçû	�ồõ̀õ̀�cûì	ó�[	�a�ddeê�deì	cûø̀bç	bc	[cõ_̀ñ÷ô�çì	5kup	nÝ	Þ¥£§§å¤¤ÞÞå	w	?5=¢ß:°à	nÝ	§§�£££�ª£¤á§§§ª«å¥�		 �	KIV�OQYL	XX	�	 	W����	�	�	L
����	N�����	XXX	�	WL	Lf�TOL	WIN	IOXXWIWTN	NLKXIXN�		KY�QNQYI	OTPKTXPI	>	hljkpvqvp	tpy	olu	l�xptlh	hljkqkhw	tqntl	yqtuk�	smqntl	�krkqr�	

������������������������������������������� ����������!���"�#$�%&'(�)*+,�#�-�./*/0123���"�4$��"5-0��67�8/7�0�9:�;�
8)).<8=>?=./.@8;,A<@A?B>(�?'CD#14DD9#EF8;A78<=(A?8;G+H+A(H+A?@A.7A.(8
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[\]̂_̀	a	bc	de		

	Vfghigfjk	Vglmnlgko	;p	qrstuqvqwxpqysz	qvqxsz	wzpz	6q{q	:ts|x}	rq|~z	q�q|wx{tr	tr	tsx�x{t{qr�		�	�	?zyrs|��~z	{q	|z{z�xtr	q	�q||z�xtr	�?5>;	�����������	�	�	;�s|t�~z	{q	t|qxt�	wtrwtv�z	z�	�q{|q��v�z	q	uqyq�xwxtpqysz	trrzwxt{z	�?5>;	�����������	�	�	;�s|t�~z	q	u|xstpqysz	{q	�q{|tr	q	z�s|zr	ptsq|xtxr	�t|t	wzyrs|��~z	q	uqyq�xwxtpqysz	trrzwxt{z	�?5>;	�����������	�	�	?zvqst	{q	|qr�{�zr	y~z��q|x�zrzr	������������	�	�	4ywz|�z|t�~z	{q	qp�|qqy{xpqyszr	xpzuxvx�|xzr	������������	�	�	?zyrs|��~z	{q	q{x��wxzr	������������	�	�	?zyrs|��~z	{q	|q{qr	{q	tutrsqwxpqysz	{q	���t�	wzvqst	{q	qr�zsz	q	wzyrs|���qr	wz||qvtstr�	q�wqsz	zu|tr	{q	x||x�t�~z	������������	�	�	<�s|tr	zu|tr	{q	qy�qy�t|xt	wx�xv	y~z	qr�qwx�xwt{tr	tysq|xz|pqysq	������������	�	�	<u|tr	{q	sq||t�vtyt�qp	������������	��	�	6q|�x�zr	{q	�|q�t|t�~z	{z	sq||qyz	y~z	qr�qwx�xwt{zr	tysq|xz|pqysq	������������	��	�	?zp�|t	q	�qy{t	{q	xp��qxr	�|��|xzr	������������	��	�	>v���qv	{q	xp��qxr	�|��|xzr	�����������	��	�	6q|�x�zr	{q	qy�qy�t|xt	������������		��	�	>v���qv	{q	p���xytr	q	q��x�tpqyszr	�t|t	wzyrs|��~z	rqp	z�q|t{z|�	q�wqsz	ty{txpqr	������������	q	��	�	�� ̀¡	bc	¢ �̀_̂£̀¤¥¦	§	̈©̀¡ª	[ ̀¤̀¡	c	«̀¬¤̀b̀¡	�����������		Vfghigfjk	Nni®̄°ko	;p	qrstuqvqwxpqysz	qvqxsz	wzpz	�xvxtv	vzwtvx}t{z	yt	±²³	́µ¶·̧	¹º»¼½¾·½º	½¿	ÀÁÂ	Ãº¾¼	Ä³̧Å·¶	Æ³½¾³	Ç¼µ¼½³Â	È³·̧̧º	Å³	Éº½³	Å¼	ÊËÌ³½ÍÎº	Ï̧Ð³½³Â	½³	¹·Å³Å¼	Å¼	Ñ³»³ÒÐ³Â	ÊÍ¾³Åº	Åº	±·º	Ó̧³½Å¼	Åº	Ôº̧¾¼Â	¹ÊÕÖ	Á×ØÙÚÛÜÛÛÛ�	5x|q	yÝ	������������	?5=Þ�:ß�	yÝ	�����������������	rq|~z	q�q|wx{tr	tr	tsx�x{t{qr�		 LàáTOL	NLKXIY		?zyrs|��~z	{q	;{x��wxzr�	?zyrs|��~z	{q	4yrstvt��qr	;r�z|sx�tr	q	8qw|qtsx�tr		 KMIT	âXNKIY	���������	�	wzyrs|��~z	{q	q{x��wxzr	���������	�	wzyrs|��~z	{q	xyrstvt��qr	qr�z|sx�tr	q	|qw|qtsx�tr			Vfghigfjk	Ongãnlgko	;p	qrstuqvqwxpqysz	qvqxsz	wzpz	�xvxtv	vzwtvx}t{z	yt	8z{z�xt	ä8	����	åp	���	r�y�	ätx||z	Þt|{xyr�	yt	wx{t{q	{q	5zrrt	6qy�z|t	{z	6zwz||z�	qrst{z	{q	6q|�x�q�	?;=	����������	5x|q	yÝ	�������������	?5=Þ�:ß�	yÝ	�����������������	rq|~z	q�q|wx{tr	tr	tsx�x{t{qr�		�	�	?zyrs|��~z	{q	|z{z�xtr	q	�q||z�xtr	�?5>;	�����������	�	�	4ywz|�z|t�~z	{q	qp�|qqy{xpqyszr	xpzuxvx�|xzr	������������	�	�	?zyrs|��~z	{q	q{x��wxzr	������������	
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[\]̂_̀	a	bc	de		

f	g	<hijkl	mnjkl	op	pqrpqskjtk	utvtw	qxm	plyputztukokl	kqipjtmj{pqip	|f}~~���~~��	�	g	<njkl	op	ipjjkywkqkrp{	|f����f�����	p	�	�	���̀���	bc	̀������ĉ�	�c�	��_b����	������e�ee��		V������ ¡	¢£��¤¡¥	;{	pliknpwput{pqim	pwptim	um{m	ztwtkw	wmukwt¦kom	qk	§�b��̂̀ 	̈§�d©dª	«�¬ª	�	�eªe®ª	̄��̀b�ª	°̀±�̀���	²��	³�̀�̀�̀́ c�ª	̄µ[	¶®�dde�¶deª	c��̀b�	bc	[c�_̀�±���ª	5tjp	q·	}�~��̧��}}̧	¹	?5=º|:»�	q·	��¼~~~¼�~�������̧�¹	lpjxm	p½pjutokl	kl	kitvtokopl¾		�	�	?mqlijh¿xm	op	jmomvtkl	p	zpjjmvtkl	|?5>;	f}���������	}	�	;½ijk¿xm	op	kjptk¹	uklukwsm	mh	ypojprhwsm	p	npqpztutk{pqim	kllmutkom	|?5>;	�̧���������	�	�	;½ijk¿xm	p	njtik{pqim	op	ypojkl	p	mhijml	{kipjtktl	ykjk	umqlijh¿xm	p	npqpztutk{pqim	kllmutkom	|?5>;	�̧�����~~��	f	g	?mwpik	op	jplÀohml	qxm�ypjtrmlml	|�̧���f�����	�	g	4qumjymjk¿xm	op	p{yjppqot{pqiml	t{mntwtÁjtml	|f����Â�����	�	g	?mqlijh¿xm	op	potzÀutml	|f�}��f�����	Â	g	?mqlijh¿xm	op	jpopl	op	knkliput{pqim	op	Árhk¹	umwpik	op	plrmim	p	umqlijh¿Ãpl	umjjpwkikl¹	p½upim	mnjkl	op	tjjtrk¿xm	|f}}}�Â�����		̧g	<hijkl	mnjkl	op	pqrpqskjtk	utvtw	qxm	plyputztukokl	kqipjtmj{pqip	|f}~~���~~��	~	g	<njkl	op	ipjjkywkqkrp{	|f����f�����	��	g	6pjvt¿ml	op	yjpykjk¿xm	om	ipjjpqm	qxm	plyputztukoml	kqipjtmj{pqip	|f��~�������	��	g	?m{yjk	p	vpqok	op	t{Ävptl	yjÄyjtml	|�̧���}�����	�}	g	>whrhpw	op	t{Ävptl	yjÄyjtml	|�̧���}��}�	��	g	6pjvt¿ml	op	pqrpqskjtk	|Â��}�������		�f	g	>whrhpw	op	{ÁÅhtqkl	p	pÅhtyk{pqiml	ykjk	umqlijh¿xm	lp{	mypjkomj¹	p½upim	kqokt{pl	|ÂÂ�}�}�����	�¶	�	Æ̀±�̂�̀���	bc	́��b����	b�	�cÇ̂_�	bc	́c���Èc�	��Éd����ee�Ê	�a	�	̄��Ë��̂�	̀�̀�̀b̂��̀	bc	�̀�c�̂̀ �̂	bc	��_�������	c�	]c�̀È	�®a�É�a�ÉÉ�Ê	c	��	�	Ì�̀_�́���c	��b��̂\�̂�	bc	�̀�]̀ª	cÍ�c��	́��b����	́c�̂]����	c	��b̀_�̀�ª	��_̂�̂́ È̀�	�®É©e�}����¼			V������ ¡	¢£ÎÏ¤¡¾	>	lmutpokop	ymopjÁ¹	ymj	opwtnpjk¿xm	om	lÄutm¹	{motztukj¹	k{ywtkj	mh	{pl{m	jplijtqrtj	m	lph	mnÐpim	lmutkw¹	op	kumjom	um{	ml	tqipjpllpl	tqlitihutmqktl	ok	lmutpokop¼						XÑ	Ò	WI	WQPIRÓL	WI	NLKXTWIWT¥		KYÔQNQYI	¢QIPOI¥	>	lmutpokop	tqtutmh	lhkl	kitvtokopl	p{	�f�����~~�	p	lph	yjk¦m	op	ohjk¿xm	Õ	tqopipj{tqkom¼	|kji¼	~~Â¹	44¹	??�}��}�			 	
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[\]̂_̀	a	bc	de		
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[\]̂_̀	a	bc	de		

Vfghigfjk	Vglmnlgko	pqrstut	vwxyz	t	uv{q|vrt}yz	~z|rv	z	t�svwxz	�rz�z~xz	uz	�t�qxt{	~z�qt{�	�zs	t�z{�qsvwxz	uv	wz�t	~�|~�rq}yz	uv	��zxt~	�trt	qwxv�rt{q�t}yz	vs	uqw�vqrz�	�r�uqxz~	z�	|vw~�	�zs�wq�tr�~v��	qw�zwxqwvwxvsvwxv	tz	~��qz	��zxq~xt	ut	~z�qvutuv	xt{	uv�q~yz�	qwuq�twuz	t~~qs	t	xzxt{qutuv	uz	t�svwxz	uv	�t�qxt{	~z�qt{	t	~vr	�rzsz�quz�			Vfghigfjk	Nni���ko	>~	��zxt~	~z�qtq~	v	z~	uqrvqxz~	uv	~�|~�rq}yz	~zsvwxv	�zuvryz	~vr	�vuquz~	t	xvr�vqrz~�	tx�	vwxyz	v~xrtw�z~	�	�zs�z~q}yz	~z�qt{�	~v	z~	�zw~��qz~�	wzxq�q�tuz~	�zr	v~�rqxz	v	�zs	�rt�z	uv	��	���qw�v�	uqt~�	�trt	v�vr�vrvs�	vs	q��t{utuv	uv	�zwuq}�v~�	~v�	uqrvqxz	uv	�rv�vr�w�qt	wt	t��q~q}yz�	wyz	~v	stwq�v~xtrvs	t	rv~�vqxz�	>	wzxq�q�t}yz	�zwxvr�	z	wzsv	uz	xvr�vqrz	qwxvrv~~tuz	wt	t��q~q}yz	ut~	��zxt~	v	z	�rv}z	�zr	v{v	�rz�z~xz�			Vfghigfjk	Ong�nlgk�	6v	xzuz~	z~	�zw~��qz~	stwq�v~xtrvs	~v�	uqrvqxz	uv	�rv�vr�w�qt�	t	�v~~yz	ut~	��zxt~	v�z�	uqrvqxz~	uv	~�|~�rq}yz	�tr�~v�yz	wt	�rz�zr}yz	ut~	��zxt~	��v	vwxyz	�z~~��rvs�			Vfghigfjk	��fg�ko	5yz	v�vr�quz	z	uqrvqxz	�v{z	~z�qz	�wq�v~~zt{	��zxq~xt�	uv~xt	�zrst	v~xtr�	t�xzrq�tuz	t	v�vxq�tr	t	�v~~yz	tz	xvr�vqrz	qwuq�tuz�	xvwuz	�trt	xtwxz	z	�rt�z	uv	� 	�xrqwxt�	uqt~�	t	�zwxtr	uz	�vw�qsvwxz	uz~	�rt�z~	qwuq�tuz~	wz~	�tr��rt�z~	twxv�vuvwxv~�	t��~	z	��t{	t	wzxq�q�t}yz	�vruvr�	t	~�t	v�q���qt�		Vfghigfjk	��l��k�	6v	wyz	�zr	v�vxq�tut	t	�v~~yz	wv~~v	�rt�z	�q�tuz	v	�vr~q~xqr	z	~��qz	wt	qwxvw}yz	uv	t{qvwtr	~�t~	��zxt~	~z�qtq~�	xzuz~	z~	�rz�vuqsvwxz~	t��q	�zw~q�wtuz~�	xvryz	��v	~vr	rvwz�tuz~�	sv~sz	��v	z	�rvxvwuvwxv	t	tu��qrq�{t~	~v¡t	z	sv~sz	twxvrqzrsvwxv	qwuq�tuz�			Vfghigfjk	Nn¢�ko	>	�v~~yz	xzxt{	z�	�tr�qt{	uv	��zxt~�	~vs	t	�zrrv~�zwuvwxv	szuq�q�t}yz	uz	�zwxrtxz	~z�qt{	�zs	z	�zw~vwxqsvwxz	uz	~��qz�	wyz	xvr�	v�q���qt	��twxz	t	v~xv~	v	�	~z�qvutuv�	�zw�zrsv	�tr��rt�z	£wq�z	uz	trxq�z	��  ��	uz	?�uq�z	?q�q{�		Vfghigfjk	N¤�lmko	;s	�t~z	uv	�v~~yz	v	xrtw~�vr�w�qt	uv	��zxt~	~z�qtq~�	z	�vuvwxv	wyz	rv~�zwuvr�	�v{t~	z|rq�t}�v~	~z�qtq~	~z{qutrqtsvwxv	�zs	z	�v~~qzw�rqz�	t��~	z	�rt�z	uv	uzq~	twz~�	t	�zwxtr	uz	rv�q~xrz	uv	t{xvrt}yz	�zwxrtx�t{�	wz~	xvrsz~	uz	�tr��rt�z	£wq�z	uz	trx�	��  �	uz	?�uq�z	?q�q{�	xvwuz	vs	�q~xt	t	z�}yz	�v{t	~z�qvutuv	ut	rv��w�qt	~��{vxq�t	�zs	|t~v	wt	@vq	ut~	6z�qvutuv~	>w¥wqst~�		Vfghigfjk	Ll�f¦k�	<	~��qz	rv~z{�v	v~xt|v{v�vr�	�trt	uv�v~t	uz~	qwxvrv~~v~	~z�qvx�rqz~�	��v	�t�vr�	~vs�rv	�st	�zrst	uv�qwqut	uv	v�vwx�t{	t�t{qt}yz	uz	�t{zr	ut	vs�rv~t�	~v¡t	uv	~�t	str�t�	uv	~v�~	|vw~	s��vq~�	qs��vq~�	�t{zrv~	xtw���vq~	v�z�	qwxtw���vq~�	�trt	z~	�t~z~	uv	wv�v~~qutuv	uv	t��rt}yz	uz	�t{zr	uv�quz	t	�tut	~��qz�	v�vwx�t{svwxv	rvxqrtwxv�	�t{v�quz�	v	z�	v��{��uz�	~vwuz	��v	xt{	t�t{qt}yz	uv�vr�	~vr	v�vx�tut	z|rq�txzrqtsvwxv	�zr	vs�rv~t�~�	§̈©§ª«¬«®¬̄¬°̈±²	«̄³́§¬²	ªµ¶	§·©§̧¹«̈§	§	§·©§̧«º́ª«¬	§¶	¹̧¬»¬¼µ̈	̄§	¬½¬«¬¾¿µ	̄µ	À½¬µ̧	̄¬	§¶©̧§̈¬Á²	ªµ¶	Â¶	ªµ¶©̧µ½¬̄µ	ÀªÂ̧̧«ªÂÂ¶Á	̄§̈¹¬	́¬¹Â̧§®¬Ã		
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[\]̂_̀	a	bc	de		

Vfghigfjk	Mklkm	Anopq	rstuq	vu	wxqywxnt	zqos	{n	|n}sz~q��s	{n	wxspqo�	sx	unous	{n	qy~n|q��s	zsu	pntzn~tso�	n	q~|{q	|so	zqoso	{n	rqynz~un|ps�	~|zyxo~�n	zsu	nrn~pso	n�pn|o~�so	qso	onxo	�nt{n~tso	n	oxznoostno�	n	wxqywxnt	wxn	on�q	s	p~�s	n	q	|qpxtn�q	{q	znoo�s	n	sx	qy~n|q��s	{n	wxspqo	osz~q~o�	s	�qyst	q	ont	zs|o~{ntq{s	zsus	q�xtq��s	{n	�q�ntno	{n�nt�	yn�qt	nu	zs|pq	onu�tn	s	�qyst	�qpt~us|~qy	qrnt~{s	nu	q�qy~q��no	p�z|~zqo	zs|oq}tq{qo�	n	{nopq	rstuq	q	osz~n{q{n	n	onx	o�z~s�	�tsus�nt�	ps{qo	qo	un{~{qo	n	un~so	|nznoo�t~so	�qtq	{npntu~|q��s	{q	q�xtq��s	{s	tnqy	�qyst	{qo	tnrnt~{qo	wxspqo�	zs|o~{ntq|{s	q~|{q	wxn	so	n�n|pxq~o	~|�nop~un|pso	n	{nonu�syoso	�qtq	q	tnqy~�q��s	{so	ptq�qy�so	{n	q�qy~q��s	ont�s	zxopnq{so	�nyq	�t��t~q	�noosq	�xt�{~zq�		Vfghigfjk	W����k�	<	o�z~s	wxsp~opq	zs|zst{q	q{~z~s|qyun|pn	wxn	|s	zqos	{n	zs|ptqpq��s	{q	nu�tnoq	q�qy~q{stq�	|s	~|pntnoon	{s	o�z~s�	on�q	nyn	tnp~tq|pn�	rqynz~{s	sx	n�zyx�{s�	ps{so	so	zxopso	{nopn	ptq�qy�s	ont�s	qtzq{so	�nyq	�noosq	�xt�{~zq	xuq	�|~zq	�n��	n	�q�n|{s	|nznoo~{q{n	{n	|s�qo	q�qy~q��no�	q	�qtp~t	{~ops	so	zxopso	ont�s	ox�stpq{so	s�t~}qpst~qun|pn	�nys	o�z~s	~|pntnooq{s	nu	|s�q	q�qy~q��s�				Vfghigfjk	W����k	Vg��v�gk�	>o	q�qy~q��no	nrnpxq{qo	yn�qtqu	nu	zs|pq	qo	on}x~|pno	s���no	{n	p�z|~zqo	q	ontnu	q�y~zq{qo�	q�	q�qy~q��s	�nys	ryx�s	{n	zq~�q	{nozs|pq{s	n	{n	}ntq��s	{n	zq~�q�	��	q�qy~q��s	�qpt~us|~qy	�nys	�qyq|�s	=qpt~us|~qy	{q	�noosq	�xt�{~zq�	xp~y~�q|{s�on�	|q	|n}sz~q��s	tnwxnt~{q�	q	q�xtq��s	wxn	rst	uq~o	�n|�r~zq�					 �	KIV�OQYL	X�	�		 I���l���gf ¡k	Nk��f¢			�XX	�	WI	IWUXMXNOPIR£L	T	IOPX¤QXRSTNm			KY¥QNQYI	N¦OXUI�	>	q{u~|~optq��s	{q	osz~n{q{n	�	n�ntz~{q	�nys	o�z~s	IYT§IMWPT	IY¤Q̈QTP̈QT	OTX§TXPI©	zsu	�s{ntno	�qtq	�tqp~zqt	ps{so	so	qpso	|nznoo�t~so	ª	q{u~|~optq��s	st{~|�t~q	{q	osz~n{q{n�	tn�tnon|pq|{s«q	qp~�q	sx	�qoo~�qun|pn�	�x{~z~qy	sx	n�ptq�x{~z~qy�	�s{n|{s	{noon	us{s�	nu	|sun	{q	osz~n{q{n�	�tqp~zqt	wxq~owxnt	qpso	{n	st{~|�t~q	q{u~|~optq��s	sx	{n	{~o�so~��s�	pq~o	zsus�	n�nu�y~r~zq{q	un|pn�	tnzn�nt	z~pq��s�	{qt	wx~pq��s�	ptq|ornt~t�	zs|rnooqt�	ptq|o~}~t�	�tsus�nt	q	zs|ptqpq��s	{n	nu�t�op~uso	sx	r~|q|z~qun|pso	q	nopq�nynz~un|pso	sx	~|op~px~��no	r~|q|zn~tqo�	sr~z~q~o	sx	�t~�q{qo�	zsu	}qtq|p~qo	tnq~o	sx	�noosq~o�	q�t~t�	us�~un|pqt	n	n|znttqt	zs|pqo	�q|z�t~qo�	nu~p~t�	qoo~|qt	n	n|{sooqt	z�nwxno�	{x�y~zqpqo�	ynptqo	{n	z¬u�~s	n	|spqo	�tsu~oo�t~qo�	nu~p~t	z�{xyqo	{n	zt�{~ps	�q|z�t~s	tn�tnon|pqp~�qo	{n	s�ntq��no	{n	zt�{~ps	{n	wxqywxnt	us{qy~{q{n�	�nu	zsus	zs|op~px~t	�tszxtq{stno	nu	|sun	{q	osz~n{q{n�	no�nz~r~zq|{s	|s	~|optxun|ps	{n	�tszxtq��s�	so	qpso	wxn	�s{nt�s	ont	�tqp~zq{so	n	s	�tq�s	{n	�~}|z~q	{s	uq|{qps�		
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[\]̂_̀	ab	cd	eb		

Vfghigfjk	Vglmnlgko	<p	qrsp	tuqrvwqxsp	wsy	vzs{p|u}~zwvq	xqp	u|�uqp	|prq{|�|wvxqp	tquq	s	|�|uw�wvs	xq	u|tu|p|zrq��s	pswv|r�uvq	p|u�s	vz|�vwq�|p	|y	u|�q��s	�	pswv|xqx|�		Vfghigfjk	Nni���k�	<�p�	qxyvzvpruqxsu�|p�	�vwq�y�	xvpt|zpqxs�p�	t|�q	pswv|xqx|	x|	tu|prqu	wq���s	|y	�quqzrvq	x|	p�q	�|pr�s	pswvq��			Vfghigfjk	Ong�nlgk�	;prq	pswv|xqx|	|ytu|p�uvq	�vyvrqxq	tsx|u�	p|u	qxyvzvpruqxq	tsu	�yq	s�	yqvp	t|ppsqp�	p|ytu|	x|pv�zqxqp	zs	wszruqrs	pswvq��		Vfghigfjk	��fg�k�	<�p�	qxyvzvpruqxsu�|p�	�vwq�y�	q�rsuv�qxs�p�	q	�rv�v�qu	s	zsy|	|ytu|pquvq��	}|xqxs�	zs	|zrqzrs�	|y	qrv}vxqx|p	|pruqz�qp	qs	vzr|u|pp|	pswvq�	s�	qpp�yvu	s{uv�q��|p	p|�q	|y	�q}su	x|	��q���|u	��srvprq	s�	x|	r|uw|vusp�	{|y	wsys	sz|uqu	s�	q�v|zqu	{|zp	vy�}|vp	xq	pswv|xqx|�				Vfghigfjk	��l��ko	5s	rswqzr|	|pt|wv�vwqy|zr|	qp	|ytu|pqp	vzr|u�v�qxqp�	ws�v�qxqp�	wszrus�qxqp�	p�{pvxv�uvqp�	z�s	p|	qt�vwq	s	wszw|vrs	|pruvrs	x|	p|u|y	r|uw|vusp	�	pswv|xqx|�	|	x|prq	�suyq	s	qxyvzvpruqxsu	|	q	tu�tuvq	pswv|xqx|	|pr�	|�tu|ppqy|zr|	q�rsuv�qxs	q	xqu	q}qvp	|y	st|uq��|p	{qzw�uvqp	��zrs	q	vzprvr�v��|p	�vzqzw|vuqp�	tsx|zxs	}vzw��qu	q	pswv|xqx|	q	s{uv�q��|p	x|	��q���|u	|pt�wv|�	z�s	�q}|zxs	vyt|xvy|zrs	tquq	rq��	t|uyvrvzxs	��|	tsppqy	q�vqz�qu	st|uq��|p	x|	wu�xvrs	x|	p�qp	pswv|xqx|p	wszrus�qxqp�	vzr|u�v�qxqp	|	s�ruqp	pswv|xqx|p	��|	wszrus�|�	xvu|rq	s�	vzxvu|rqy|zr|�	wszpv�zqzxs�p|	qppvy	q	tsppv{v�vxqx|	|	q	q�rsuv�q��s	xq	tu�tuvq	pswv|xqx|	tquq	qpp�yvu	s{uv�q��|p	|y	�q}su	x|	pswv|xqx|p	s�	t|ppsqp	�v�qxqp	pswv|rquvqy|zr|�						Vfghigfjk	Nn��ko	<twvszq�y|zr|	q	pswv|xqx|	tsx|u�	p|u	qxyvzvpruqxq	tsu	qxyvzvpruqxsu|p	z�s	p�wvsp�	rqy{�y	xvpt|zpqxsp	x|	wq���s�	��|	tsx|u�s	p|u	x|prvr��xsp	��	� ¡ ¢	x|	p�qp	��z��|p�	p|y	xvu|vrs	q	��q���|u	vzx|zv�q��s�	zs	y|pys	qrs	tusw|x|zxs�p|	�	p�q	p�{prvr�v��s�		Vfghigfjk	N£�lmk�	<�p�	qxyvzvpruqxsu�|p�	wszpvx|uq�y��p|	vz}|prvxs�p�	|y	p�qp	��z��|p	x|	�|pr�s	|	qxyvzvpruq��s	zq	xqrq	x|	qppvzqr�uq	xs	wszruqrs	pswvq�	��|	��|�p�	vz}|prvu	zs	wqu�s�				¤XXX	WIN	PTOXPIWIN	WT	VP¥¦YI§LPT�			KŸQNQYI	LXOI¤Io	5s	|�|uw�wvs	xq	qxyvzvpruq��s�	s�p�	qxyvzvpruqxsu�|p�	r|u���s�	xvu|vrs	q	�yq	u|rvuqxq	y|zpq�	q	r�r��s	x|	©ª«¬�®̄ª°�	 		¦	KIV±OQYL	¤	¦	 	T²�gl�f	Kkmng�lf³	n	́l²�f³µ	Pn²�³�f�k	X¶	¦	WL	PTNQYOIWL	T	NQI	WXNOPX§QXR·L�		

¹̧¹º»¼¼½¾¾¿À½ÁÂÃÄº¾Å¾ÄÅÂÆÄÇÃ¼½¾¾¿À½ÁÂÃÈÉÇ¼½Ê¹ÉÀ¹¿Å½Å½ÂËÅ̧½ÌÉÍÎ¹ÏÐÑÒÇÓÔÕÖÈÍ½×ÆØÙÔÙÚÛÜÝÅ̧½ÌÉÞÎÇ¿Ìß×ÚÂ¹àáÈâÙáÅÚ¿ãäÁåÈ
âÓÓØæâçè	çØÙØéâåÖêæéê	ëèÒ»	ÑìíÍÛÞííãÍîïâåêáâæçÒê	âåðÕñÕêÒñÕê	éêØáêØÒâ
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[\]̂_̀	aa	bc	de		

KYfQNQYI	MLMIg	<	hihjklkmn	onkmpq	knmrkmsmjt	knu	n	prn	kmvmqw	hrkhjjprsnxoh	hu	yz	sh	sh{hu|jnw	h	pn	}~jumrn	sh	kpsp	hihjklkmn	n�o�	psumrmo}jpsnj�ho�	�jho}pjt��n�	knr}po	��o}m�mkpspo	sh	o�p	psumrmo}jp��nw	�jnkhshrsn	�	hqp|njp��n	sn	4rvhr}tjmnw	sn	�pqpr�n	=p}jmunrmpq	h	sn	�pqpr�n	sh	8ho�q}psn	;knr�umkn�			V��������	V��������	�mkp	p	onkmhspsh	p�}njm{psp	p	smo}jm|�mj	pr}hkm�pspuhr}h	q�kjno	sn	hihjklkmn	onkmpqw	knu	|poh	hu	qhvpr}puhr}n	sh	|pqprkh}ho	uhropmow	n|ohjvpsp	p	jh�nom��n	shooho	q�kjno	��prsn	p	smo}jm|�m��n	p�h}pj	n	kp�m}pq	onkmpqw	knr�njuh	ho}p|hqhkh	n	>j}m�n	z����w	sp	@hm	r�	z�����������		V��������	N�� ¡¢��	5no	kpono	sh	nknjjhr}ho	�jh��l{no	p��jpsno	rpo	Ahunro}jp�£ho	�mrprkhmjpow	ohjt	hqh	o��nj}psn	�hqn	o¤kmn�		V��������	O��¥�����	=jnkhsmspo	}nspo	po	shs��£how	n	jho�q}psnw	knun	q�kjn	ql��msn	¦	p}hrsmsno	no	mr}hjhooho	onkmpmo	x	�nshjt	ohjw	}n}pq	n�	�pjkmpquhr}h	hokjm}�jpsn	hu	j�|jmkp	ho�hkl�mkp	knun	§̈©ª«¬	®ª©̄©̈®°¬±²	¬©	̄³̄¬	°́µ«́¶©·°¬�		V��������	̧ ��¹��	<	knrºhkmuhr}n	sno	�pqpr�no	pr�pmo	sp	onkmhspshw	h	knu	p	knroh��hr}h	p�jnvp��n	�hqn	o¤kmnw	knrvhj}hjt	rp	}n}pq	p�jnvp��n	sn	uhounw	r�n	p�hrpo	sh	}�sn	n	��h	rhqh	knr}~uw	upo	}pu|~u	sh	kpsp	�up	h	pmrsp	sh	}nspo	po	knr}po	h	vpqnjho	jh�mo}jpsno	rp	onkmhspsh�		V��������	̧ �¡¹��	<o	q�kjno	n�	�jh��l{no	ohj�n	smo}jm|�lsno	n�	o��nj}psno	�hqn	o¤kmnw	psum}mrsnxoh	��h	no	q�kjno	sh	kpsp	�hjlnsn	onkmpq	�nshj�n	ohj	smo}jm|�lsno�		V��������	N�»¹��	7nsp	h	��pq��hj	smo}jm|�m��n	sh	q�kjno	onkmpmo	r�n	knr�m��jp	rhrº�u	}m�n	sh	jhrsmuhr}n	knu	rn�£ho	p	ohjhu	pqkpr�pspo	�nj	mrkms¼rkmp	sh	4566w	�nmo	r�n	oh	jh�hjhu	pn	kpu�n	sh	mrkms¼rkmp	sh	opqtjmn	sh	knr}jm|�m��nw	�jhvmo}p	h	sh�mrmsp	rp	unqs�jp	sn	4rkmon	4w	sn	pj}�	��w	sp	qh�moqp��n	�jhvmshrkmtjmpw	@hm	½��z���z�				V��������	N¾¹����	;u	�pkh	sh	�jhkhm}no	sh	uhqºnj	�nvhjrpr�p	knj�njp}mvpw	h	n|�h}mvprsn	pooh��jpj	pn	o¤kmn	mrsmo}mr}puhr}hw	p	uhqºnj	vmom|mqmspsh	sp	�ho}�n	h	psumrmo}jp��n	njsmrtjmp	sp	onkmhspsh	h	sh	oh�o	rh�¤kmnow	n	psumrmo}jpsnjw	oh	n|jm�p	p	�jho}pj	}nspo	po	mr�njup�£ho	on|jh	po	shunro}jp�£ho	knr}t|hmo	h�n�	sh	|pqprkh}ho	sh	vhjm�mkp��n	�hjm¤smknow	��h	shvhu	ohj	p�jhohr}psnow	uhoun	��h	sh	�njup	o�upjmpspw	uhropquhr}hw	ohu�jh	p}~	n	smp	z�	�sh{�	sh	kpsp	u¼o	o�|oh��hr}h�			V��������	L�¹�¿��	<	o¤kmn	o¤	}hjt	smjhm}n	sh	pkhoon	pno	qmvjno	sp	onkmhspsh	qmum}psp�			

ÀÁÁÂÃÄÄÅÆÆÇÈÅÉÊËÌÂÆÍÆÌÍÊÎÌÏËÄÅÆÆÇÈÅÉÊËÐÑÏÄÅÒÁÑÈÁÇÍÅÍÅÊÓÍÀÅÔÑÕÖÁ×ØÙÚÏÛÜÝÞÐÕÅßÎàáÜáâãäåÍÀÅÔÑæÖÏÇÔçßâÊÁèéÐêáéÍâÇëìÉíÐ
êÛÛàîêïð	ïàáàñêíÞòîñò	óðÚÃ	ÙôõÕãæõõëÕö÷êíòéêîïÚò	êíøÝùÝòÚùÝò	ñòàéòàÚê
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[\]̂_̀	ab	cd	be		

f	KIVgOQYL	hX	f	 	ijklmn	ok	Kmpqlmrs	Xtoquqnqvqrqomows	Xxpwtykzmvqrqomow	w	Wqzwqlk	ow	hklk		{	|	WIN	iQLOIN	PTVPTNTMOIOXhIN	WL	KIVXOIY		KY}QNQYI	W~KXUI�	<	�������	������	����	�����������	���������	��	�������	�������������	���������������	��	������������	����������	��	������		Vmz��zm�k	Vzqxwqzk�	5�	����	��	����������	��	�������	��	��������	�	���	����������	�������	�����	���	���������	����	���������	��������������	��	����	�������������	��	�������	��	�����	���������		Vmz��zm�k	Nw�jtok�	=���	�����	���������	��	����	����������	��	�������	�������	���������	���������������	�	������	�� 	�	���¡�	��	¢£	¤�����¥	����	��	����	��	��¦�����	��	����������		Vmz��zm�k	Owz§wqzk�	?���	���	���	������	���������������	��	������������	��	�������	������	 	�����������	��	�������	̈	����������			KY}QNQYI	W~KXUI	VPXUTXPI�	A����������	�	�����©�����������	�	�	����������������	���	������	����������	��	�������	������	��	����������	���������	��	?�������	£�	¤������¥	�����	4�����������		 f	KIVgOQYL	hXX	f		ªmuwzwn	Nk§qmqns	Wqnnkrj«¬ks	Yqjqom«¬ks	Pwlqzmom	w	T®§rjn¬k	ow	N̄§qknZ		{X	|	WL	°IYTKXUTMOLs	XMOTPWXR±Ls	NTVIPIR±L	²QWXKXIYs	WXh³PKXLs	LQ	WXNNLYQR±L	WT	QMX±L	TNO}hTY	WT	N³KXL		KY}QNQYI	W~KXUI	NTJQMWI�	<	�����������	�	�	����������	��	�����	���	������������	���������	�	�����	����	�	����������	��	����������	���	����������	���������	����	����������	���	�¤�¥	�����¤�¥	������������¤�¥�	©���������	����������	�	�	������¡�	�����	�����	���	��¦�������	������¡����		Vmz��zm�k	Vzqxwqzk�	<��������	�	�����������	��	�����������	��¦��	��	������	������	���	©��������	���������	����������	��	�������������	��¦���	��������	��	��������	������������	��	�́�����	=�����������	��������	��	����	�	��������	���	©�������		Vmz��zm�k	Nw�jtok�	6�	��	������©�	����������	��	���������	µ��������	��������	��	����������	��	�����	�������	��	�����	�����	����������	������	�������	�	���µ�¦�	��	����������	���	������	�	����	�����	��¦��	��	�����������	©������	��������		

¶··̧¹ºº»¼¼½¾»¿ÀÁÂ̧¼Ã¼ÂÃÀÄÂÅÁº»¼¼½¾»¿ÀÁÆÇÅº»È·Ç¾·½Ã»Ã»ÀÉÃ¶»ÊÇËÌ·ÍÎÏÐÅÑÒÓÔÆË»ÕÄÖ×Ò×ØÙÚÛÃ¶»ÊÇÜÌÅ½ÊÝÕØÀ·ÞßÆà×ßÃØ½áâ¿ãÆ
àÑÑÖäàåæ	åÖ×ÖçàãÔèäçè	éæÐ¹	ÏêëËÙÜëëáËìíàãèßàäåÐè	àãîÓïÓèÐïÓè	çèÖßèÖÐà
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[\]̂_̀	ab	cd	ef		

Vghijhgkl	Omhnmohlp	<q	rstusvtwq	uw	xyz{|}s	uw	q~xvw�	w|	w	xyz{|}s	uw	�|s	qs	qs��tw|	{|uvxv���sz�s�	z�w	�wus�	s�v}vt	usqus	�w}w	�	��t�s	�|s	�rsq	xw|�st	z�	�|w��	qwxv���	��q	xwzxwttst	�	uv�vq�w	�stv~uvx�	uwq	�|xtwq	��|t�uwq�	���	�|s	qs	�v�|vus	�	qwxvsu�us�	xwz�wt�s	�tsxsv�|�	w	�t��	�����	uw	?~uv}w	?v�v��		Vghijhgkl	��gh�lp	=�t�	s�sv�wq	us	��|t���w	us	���wtsq	xwzxstzsz�s	�w	uvtsv�w	uw	q~xvw	w	����z�w	=��tv�wzv��	qst�	�s��z��uw	zwq	��	��tvz���	uv�q	q|�qs�|sz�sq	�w	s�sz�w	s	us�wvq	us	��|t�uw	us�vu��sz�s	w	���wt	uwq	r��stsq	uw	q~xvw	���sxvuw	w|	v��suvuw	�s}���sz�s�	�	qwxvsu�us	��}�t�	sqqs	���wt�	zw	��zv�w	s�	��	��vz�s	s	�|��tw��	s	zw	���v�w	s�	��	�qsqqsz���	��txs��q	v}|�vq�	�szq�vq	s	v�suv����sz�s	q|xsqqv��q�	�	�tv�svt�	us��q	xw�	�szxv�sz�w	��	��tvz���	uv�q	��~q	w	����z�w�	�q	�|�vq	qst�w	��|��v��u�q	�wzs��tv��sz�s	�s��	��tv���w	uw	4C=:	u�	�|zu���w	Cs� �vw	B�t}�q	w|	�zuvxs	�|s	�szr�	�	q|�q�v�|�¡�w	s�	x�qw	us	q|�	s��vz��w�	vzxvuvzuw	�	��t�vt	u�	u���	uw	s�sz�w	���	w	s�s�v�w	��}��sz�w	us	x�u�	��txs���		Vghijhgkl	��o¢�l£	;�	z�w	qs	xw����v�v�v��zuw	�	rv�~�sqs	us	q|xsqq�w	qwxvs��tv�	sz�ts	��t�sq	�s}v�v��q�	�suv�z�s	�twxsqqw	us	q|�q�v�|v��w	�wt	�wt��	us	qw�|��w	us	��tsz�sqxw�	wq	r��stsq	s	us�stsq	uw	q~xvw�	tsq|���z�sq	u�	ts�vt�u��	���sxv�sz�w�	�|q¤zxv�	w|	vz�stuv��w�	qst�w	��|t�uwq	s�	����z�w	;q�sxv��	�twu|�vuw	��t�	s�sv�w	us	�tsq����w	us	xwz��q	s	��tv�|v�¥sq	us	���wtsq	�s��uw	�	xt�uv�w	w|	�	u��v�w�	xw�	�vq��q	�	vzuszv����w	us	��}��sz�w	z�q	�sq��q	xwzuv�¥sq	uw	��t�}t��w	�z�stvwt�		Vghijhgkl	Nm¦�lp	>	sz�t�u�	s	vz}tsqqw	us	�|���|st	zw�w	q~xvw	zw	�|�utw	qwxvs��tvw	usq��	§̈©ª«¬¬«	§«®	̄̈°	±²³́µ²²¶·	̧·¹º»²	©¼§½¾	§«®	̄̈°	±¿ÀÁ	ÂÃÀÄÅ	ÆÂÆÁÇÈ	�	us�st�	w��st	�	�z|¤zxv�	uw	q~xvw	|zv�sqqw���	zwq	�st�wq	�xsv�wq	zsq�s	xwz�t��w�	qs�	w	�|s	qst�	��qw�|���sz�s	v��wqq��s�	w	vz}tsqqw	us	zw�w	vz�s}t�z�s	zw	�|�utw	qwxv��	u�	qwxvsu�us	s��tsq�tv��		Vghijhgkl	NÉ�oÊlp	5w	x�qw	us	���sxv�sz�w	uw	q~xvw	w|	�sq�w	us	vzx���xvu�us	q|�st�szvsz�s�	wq	qs|q	rstusvtwqËq|xsqqwtsq�	�st�w	uvtsv�w	�	tsxs�st	w	�sq�w	���wt	�|s	tsxs�v�	w	q~xvw	sz�|�z�w	sq����	s�stxszuw	x�t}w	u�	�u�vzvq�t���w�	���wt	s�|v���sz�s	�	��uv�	uwq	 ��v�wq	��	�uw�s�	�sqsq�	�z�sq	us	wxwttvu�	�	s�sz�|��	�����vu�us�	tsq}|�tu�zuw¡qs	sqqs	uvtsv�w	us	tsxs�st	��vq	���wtsq	s�|v���sz�sq�	�s�w	�st�wuw	us	��	��vz�s	s	�|��tw�	�sqsq�	qs��ts	�	���|�w	us	�|xtwq�	s	z�	vzs�vq�¤zxv�	uwq	�sq�wq�	ts�vt�uwq	xw�w	�z�sxv����w	us	�|xtwq�	vzus�szusz�s�sz�s�	u�	��|t���w	uwq	s�sz�|�vq	r��stsq�		Vghijhgkl	Lo�gÌl£	5w	x�qw	uw�q�	q~xvw�q�	ts��zsqxsz�s�q�	u�	qwxvsu�us�	�u�|vtvt�s��	�q	�|w��q	qwxv�vq	uw	q~xvw	ts�vt�z�s�	���sxvuw�	r��st�	�	�|�w���vx�	vz�stt|���w	uw	��}��sz�w	�ts�vq�w	zw	��t�}t��w	�xv���	�	��t�vt	uw	�¤q	qs}|vz�s	s�	�|s	qs	xs�s�tw|	�	xsqq�w	s	w|	��vsz���w	u�q	�|w��q	qwxv�vq�	s��vz}|vzuw¡qs	wq	s�sv�wq	��|v	�ts�vq�wq�	�vx�zuw	�	qst	��}w	��w	qw�sz�s	wq	���wtsq	xwzq��z�sq	uw	xwz�t��w	us	xw��t�	s	�szu�	us	�|w��q	qwxv�vq�		ÍXX	Î	WI	WXNNLYQRÏL	T	YX�QXWIRÏL	WI	NLKXTWIWTp			KYÐQNQYI	WÑKXUI	OTPKTXPI£	Avqqw��s¡qs	�	qwxvsu�us	�|�zuw	wxwttstp	
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	4	g	h	ijklmnjkoh	ph	qrsth	pj	pursvwhx	yszih	yjx	ijklmph	jyoj	j	yjn	hqhymvwh	ph	y{lmhx	kwh	jkorsr	s	yhlmjpspj	jn	zm|umpsvwhx	lsyh	jn	|uj	yj	qrhrrh}sr~	qhr	ojnqh	mkpjojrnmksph�	44	�	s	pjlmywh	ph	y{lmh�	j	444	g	s	j�omkvwhx	ks	�hrns	ps	zjmx	pj	suohrmtsvwh	qsrs	�uklmhksr�		�XXX	�	WI	PTOXPIWI	T	T�KYQN�L	WT	N�KXL		KY�QNQYI	W�KXUI	�QIPOI�	;n	|usz|ujr	lsyh	pj	j�lzuywh	hu	rjomrsps	pj	y{lmhx	hy	rjyqjlomihy	�sijrjy	yjrwh	sqursphy	jn	�szskvh	j�jousph	qsrs	osz	�mkszmpspjx	kh	qrsth	pj	��	�ormkos�	pmsy	ph	jijkoh	pjojrnmkskojx	yjkph	ljroh	|uj	h	y{lmh	rjomrskoj	hu	j�lzu�phx	ks	�mq{ojyj	pj	rjljyyhx	�sijr~x	owh	yhnjkoj	h	qs}snjkoh	pj	��x��	�yjojkos	j	lmklh	qhr	ljkoh�	phy	yjuy	�sijrjy	sqursphy�		 	KY�QNQYI	W�KXUI	�QXMOI�	;n	yjkph	jyos	yhlmjpspj	lhkyomou�ps	jn	sojkvwh	qrhqhymomis	pj	�����������	� ¡¡¢£¤¥	¦¥§¤¢£ £¤¦̈	�	�©�ª«¬�®̄��°�	±«��®�®	��¬	®°��²«°�¬	��±����®̄��°�	³�¬¬�®�¬	ph	yju	y{lmh	|uhomyosx	kwh	yjkphx	qhroskohx	jyos	qjyyhs	́ur�pmls	jyyjklmsznjkoj	uns	yhlmjpspj	pj	lsqmoszx	j	qhr	myyh	jyyjklmsznjkoj	uns	yhlmjpspj	pj	qjyyhsyx	�mls	pjimpsnjkoj	sijkvsph	j	sljmoh	qhr	yju	y{lmh	|uj	yj	sz}un	phy	yjuy	qsromlmqskojy	lrmsr	hµyo~luzhy	¶	qjr�jmos	j	ysup~ijz	spnmkmyorsvwh	ps	yhlmjpspjx	hu	njynh		soslsr	lhn	yus	lhkpuos	pj	uns	sz}uns	�hrns	h	lhkoj·ph	qrjyjrisomih	ps	qr{qrms	jnqrjysx	kwh	qjrnmomkph	h	khrnsz	j�jrl�lmh	jnqrjysrmsz	ps	njynsx	qhpjr~	jyos	pjzmµjrsrx	sorsi̧y	pj	pjlmywh	rj�jrjkpspsx	khy	ojrnhy	sµsm�h	pjyoj	mkyorunjkohx	 j�lzumr	 h	 qsromlmqskoj	 pmylhrpskoj	 sorsi̧y	 pj	 njrs	 szojrsvwh	spnmkmyorsomis¹j�orśupmlmsz	ph	lhkorsoh	yhlmszx	qsrs	h	|uj	yjr~	qrhputmps	s	szojrsvwh	rjyqjlomis	zjisps	s	rj}myorh	ks	ºukos	?hnjrlmszx	smkps	|uj	yjn	s	syymksours	ph	qsromlmqskoj	j�lzu�phx	rjyqjmoskphgyj	hy	pmrjmohy	pj	rjljµmnjkoh	pj	ohphy	hy	yjuy	�sijrjy�		V»¼½¾¼»¿À	V¼ÁÂÃÁ¼À�	>yymn	yjkphx	qhpjr~	yjr	j�lzu�ph	ps	yhlmjpspjx	qhr	́uyos	lsuysx	h	qsromlmqskoj	|uj	qrj́upml~gzsx	qhr	soh	pj	mkj}~ijz	}rsimpspjx	luzqhyh	hu	sµuymih	j¹hu	qjzh	kwh	lunqrmnjkoh	pj	yusy	hµrm}svÄjyx	syyj}ursps	yjnqrj	s	nsmy	snqzs	pj�jys�		V»¼½¾¼»¿À	NÃ¾ÅÆÇÀ�	6j	jkojkpj	qhr	sohy	pj	mkj}~ijz	}rsimpspjx	lsrslojrmtsphrjy	ps	́uyos	lsuysx	lsqstjy	jkowh	pj	́uyom�mlsr	s	j�lzuywh	h	yj}umkoj�		 s�	5wh	lhhqjrsr	hu	lrmsr	jnµsrsvhy	mḱuyom�mlsphy	qsrs	s	lhkyjluvwh	psy	qhz�omlsy	hu	jyorso̧}msy	pj	mkojrjyyj	yhlmszx	pj�mkmpsy	qjzhy	y{lmhy	rjqrjyjkoskojy	pj	nsmy	pj	��x��	�lmk|ujkos�	qhr	ljkoh	ph	lsqmosz	yhlmsz�	µ�	Èurosrgyj	sh	lunqrmnjkoh	pj	hµrm}svÄjy	�m�spsy	qsrs	yus	jy�jrs	pj	lhnqjoÉklmsx	|uskph	spnmkmyorsphrx	hu	kj}zm}jklmskph	sy	yusy	sormµumvÄjyx	kwh	souskph	lhn	s	lhkimlvwh	ph	njz�hr	qsrs	s	jnqrjys�	l�	>qrjyjkosr	lhkpuos	pjyzjszx	yj́s	jn	ojrnhy	pj	lhklhrrÉklms	kh	Ênµmoh	ph	hµ́joh	yhlmsz	ps	yhlmjpspjx	yj́s	�hnjkoskph	s	pjysrnhkms	jkorj	hy	pjnsmy	y{lmhy	hu	pmrm}jkojy�	
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gh	9ijk	j	glmnopmjqrn	inspjt	nu	ni	vlmi	l	wjtnkli	gj	insplgjglx	pmglwpgjolmylx	invklyugn	znk{ul	ji	gltpvlkjq|li	pm}kpm~lmyli	gn	snmykjyn	nu	gj	tlp	ynkmjo	ptpopyjgj	j	kliznmijvptpgjgl	gni	{ul	l�zkliijolmyl	ji	jzknwjkjo�	lh	>gnyjk	snmguyj	pkkl~utjk	{ul	zniijx	znk	iuj	~kjwpgjgl	l	mjyukl�jx	snozknolylk	n	vno	mnol	l	nu	snmslpyn	gj	insplgjglx	lmwntwlmgn	n}lmij	l	pm��kpj	j	nuykn	i�spnx	pmstupmgn	j	jui�mspj	zjkj	tu~jk	mrn	ijvpgnx	j	iuzlkwlmp�mspj	gl	pmsjzjspgjgl	}�ipsj	nu	olmyjtx	j	pmintw�mspjx	j	snmglmjqrn	znk	skpol	gl	snmykjwlmqrn	l	nuykji	ipoptjkli�	}h	>vuijk	gn	gpklpyn	gl	wnyn	mji	gltpvlkjq|li	inspjpix	sno	nznipq|li	klzlypgji	l	ojt	}umgjolmyjgji	}lpyji	�i	znipq|li	gni	glojpi	i�spni�	}jtyji	klpylkjgjix	jui�mspji	pm�uiyp}psjgji	�i	klump|li	l	jiilovtlpji	pozlgpmgn	j	wnyjqrn	gl	ojy�kpji	gl	pmylkliil	inspjt�	~h	5rn	nvilkwjk	ni	glwlkli	gl	tljtgjgl	zklwpiyni	mj	tlp	nu	pmjgpoztlolmyn	gj	nvkp~jqrn	~lkjt	gl	sntjvnkjqrnx	l	jyujmgn	gl	oj	}��	�h	>ylmyjk	snmykj	ni	zkpms�zpni	gl	uoj	jgopmpiykjqrn	gptp~lmyl	l	snkklyjx	vlo	snon	j~pk	sno	glinmliypgjgl	mn	ykjyn	gni	jiiumyni	{ul	lmwntwlo	j	insplgjgl	l	j	lozklij	l	ilui	vlmix	snon	}kjuglix	gliwpni	gl	wjtnk�vlmix	gli}jt{uli	l	ipyujq|li	gliyl	~�mlknx	j~pmgn	sno	gntn	l	mrn	jyujmgn	gl	jsnkgn	sno	ni	zkpms�zpni	gl	zknvpgjglx	mrn	wpijmgn	ni	pmylkliili	gj	lozklij	l	gni	glojpi	i�spni	snon	uo	yngn�	ph	:nypwjk	j	nsnkk�mspj	gl	{ujt{ulk	nuykj	sjuij	�uiyjx	gl	snozknwjgj	~kjwpgjgl	zjkj	j	l�stuirnx	glwpgjolmyl	gl}pmpgj	l	l�ztpspyjgj�						V��������	O��������	<i	�jwlkli	gn	i�spn	l�stu�gn	znk	glspirn	oj�nkpy�kpj	gn	sjzpyjt	inspjtx	snminjmyl	liypzutjgn	mn	sjzuy	gj	st�uiutj	g�spoj	il�yj	gliyl	pmiykuolmynx	ilkrn	zj~ni	jn	i�spn	{ul	il	klypkj	gj	insplgjgl	mj	}nkoj	liypzutjgj	mj	st�uiutj	g�spoj	mnmj�		V��������	�������	5n	sjin	gn	l�lks�spn	gliyj	zklkkn~jypwjx	gltpvlkjgj	lo	jiilovtlpj	nu	klumprn	gl	i�spnix	zltj	l�stuirn	gl	i�spn	pmglil�jgnx	j	insplgjgl	glwlk�	nvilkwjk	{ul	liyj	gltpvlkjqrn	glwl	liyjk	}umgjolmyjgj	l	sjkjsylkp�jgj	gl	}nkoj	pmsnmyliylx	pglmyp}psjmgn	n�ih	kl}lkpgn�ih	jyn�ihx	gl	pml~�wlt	~kjwpgjgl	l	lo	lizlspjt	sjkjsylkp�jgni	l	sno	ojylkpjtpgjgl	gn	ypzn	gntnin	nu	jvuipwnx	n}lkyjmgn�il	ilozkl	jn	olion	yngn	n	ilu	gpklpyn	gl	snmykjgpy�kpn	ztlmn�		V��������	�������	<i	jyni	kl~utjkli	l	mnkojpi	gj	jgopmpiykjqrn	nkgpm�kpj	gj	insplgjglx	{ul	snm}p~ukjo	n	l�lks�spn	lozklijkpjt	l	j	gl}lij	gn	pmylkliil	l	gj	snm}lsqrn	gni	nv�lypwni	inspjpi	gj	lmypgjgl	lozklijkpjt	mrn	irn	snmipglkjgni	snon	onypwjgnkli	zjkj	l�stuirn	gl	i�spn�		KY�QNQYI	W�KXUI	NT OI�	7ngji	ji	wl�li	{ulx	mn	¡ovpyn	gliyj	insplgjgl	lozkli�kpjx	mni	ylkoni	gj	tl~pitjqrn	lo	wp~nkx	l	gliyl	snmykjyn	inspjt	mrn	il	l�p~pk	¢£¤¥£¦	¢£§̈©ª©«§¬¤	¦§©¤¥	ji	gltpvlkjq|li	inspjpi	inolmyl	ilkrn	ypgji	znk	w�tpgji	l	l}psj�li	il	ynojgji	znk	ojpnkpj	{ujtp}psjgj	gl	®̄x°±	�spm{ulmyj	l	yk�i	znk	slmynh	gn	sjzpyjt	inspjtx	snozuyjmgn�il	n	wnyn	gl	sjgj	uo	gni	i�spni	{unypiyji	zknznkspnmjtolmyl	jn	m�olkn	gl	{unyji	gl	iuj	zjkypspzjqrn	klizlsypwj	mn	sjzpyjt	inspjt�			 X²	³	WI	KLMOXMQXWIWT	WI	NLKXTWIWT	T	WL	VIJIUTMOL	WLN	́I²TPTN�	
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	KYgQNQYI	WhKXUI	NhOXUIi	Ajkjlmnopqr	pssnm	tuj	p	srvnjqpqj	owr	sj	qnssrxyjlz	jm	ynlkuqj	qj	vpusps	tuj	owr	nm{j|pm	p	sup	vroknoup|wr}	qjsqj	tuj	r~s�	s�vnr~s�	ljmpojsvjokj~s�	tujnlp~m�	qpl�x�j	vroknounqpqj	j	ump	yj�	{p�rs	rs	�pyjljs	qjynqrs	p	tujm	qj	qnljnkr�			V��������	V��������	=plp	j�jnkrs	qj	p{ulp|wr	qj	ypxrljs	r	�pxpo|r	=pklnmronpx	sjlz	xjypokpqr	ors	��	~klnokp�	qnps	su�sjtujokjs	pr	jyjokr}	vu�p	qpkp	�psj	�	p	qp	rvrll�ovnp	qr	lj�jlnqr	jyjokr}	j	qjsknopqr	�	p{ulp|wr	qrs	�pyjljs	qjynqrs	p	tujm	qjxjs	�rl	vljqrl}	vrmr	j�jm{xn�nvpqp	mjokj}	r	s�vnr	jm	ljvjssr}	rs	�jlqjnlrs	qj	s�vnr	{l��mrlkr}	r	v�o�u�j	sj{plpqr�qnyrlvnpqr	ru	r	j��vroynyjokj	qj	s�vnr}	r	s�vnr	ljknlpokj	yrxuokzlnr	j	r	s�vnr	j�vxu�qr�		V��������	N�������	?rosnqjlp�sj	vrmr	qpkp	qr	jyjokr}	{plp	�nos	qj	qjkjlmnop|wr	qr	{plz�lp�r	pokjlnrl}	p	qpkp	qp	orkn�nvp|wr	�jnkp	{jxr	s�vnr	qnssnqjokj	jm	ljvjssr}	p	qpkp	qp	mrlkj	qj	s�vnr}	p	qpkp	qj	ljtujlnmjokr	qr	v�o�u�j	sj{plpqr�qnyrlvnpqr	ru	j��vroynyjokj	qj	s�vnr}	p	qpkp	qj	ljtujlnmjokr	qr	s�vnr	ljknlpokj	yrxuokzlnr}	p	qpkp	qp	pssjm�xjnp	qj	s�vnrs	tuj	j�vxunu	r	s�vnr	qjsp�uskpqr}	p	qpkp	qj	tupxtujl	ruklr	jyjokr	tuj	q�	vpusp	�	p{ulp|wr	qrs	�pyjljs�		V��������	O�� �����	5p	jxp�rlp|wr	qr	�pxpo|r	owr	sjlwr	vrosnqjlpqrs	rs	xuvlrs	ru	{jlqps	{rskjlnrljs	�	rvrll�ovnp	qr	jyjokr	tuj	x�j	qju	vpusp}	j�vjkr	sj	�rl	vrosjtu�ovnp	qnljkp	qj	pkrs	tuj	r	pokjvjqjlpm�		V��������	¡���¢�i	>	srvnjqpqj	{p�plz	r	ypxrl	qrs	�pyjljs	p{ulpqr	or	m�onmr	jm	£¤	~ynokj	j	tupklr�}	j	or	mz�nmr	jm	¥�	~sjssjokp�	{plvjxps	n�upns}	mjospns	j	nmjqnpkpmjokj	suvjssnyps}	p	{lnmjnlp	qjxps	vrm	yjovnmjokr	��	~klnokp�	qnps	p{�s	r	�pxpo|r}	ps	tupns	sjlwr	pkupxn�pqps	mrojkplnpmjokj	{jxp	yplnp|wr	qr	4C=:	qp	¦uoqp|wr	Cjk§xnr	Bpl�ps	ru	�oqnvj	tuj	yjo�p	p	su�sknku��xr	jm	vpsr	qj	sup	j�kno|wr}	novnqnoqr	p	{plknl	qp	qpkp	qr	jyjokr	pk�	r	j�jknyr	{p�pmjokr	qj	vpqp	{plvjxp�			 	̈KIV©OQYL	ªXXX	̈		«ª	̈	WIN	LVTPIRSTN	WT	PTLPJIMX¬IRL	NLKXTOgPXIi		KYgQNQYI	WhKXUI	LXOIªIi	>	srvnjqpqj	{rqjlz}	mjqnpokj	qjxn�jlp|wr	qr	s�vnr	uon{jssrpx�		p�	klpos�rlmpl�sj®	��	novrl{rlpl	ruklp	jm{ljsp®	v�	sjl	novrl{rlpqp	{rl	ruklps	jm{ljsps®	q�	vnoqnl�sj	{plvnpxmjokj	jm	qups	ru	mpns	jm{ljsps®	j�	�uoqnl�sj	vrm	ruklps	jm{ljsps}	ljskpoqr	pr	s�vnr	tuj	owr	vrovrlqpl}	ljknlpl�sj	qp	srvnjqpqj}	ljvj�joqr	{plp	nssr}	sup	{plknvn{p|wr	or	vp{nkpx	j	qjmpns	�pyjljs}	ors	kjlmrs	qps	qns{rsn|̄js	qjskj	vroklpkr�		KYgQNQYI	WhKXUI	MLMIi	<vrlljoqr	p	�n{�kjsj	{ljynskp	op	vxzusuxp	pokjlnrl	j	r	s�vnr	qnssnqjokj	owr	tujnlp	ljvj�jl	rs	sjus	�pyjljs}	ojm	pssnopl	r	4osklumjokr	{plp	p	sup	ljknlpqp	qp	srvnjqpqj}	r~s�	s�vnr~s�	ljmpojsvjokj~s�	pukrmpknvpmjokj	{rqjlz~wr�	qjxn�jlpl	sup	j�vxuswr	j	
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ghijklmno	hp	qrstj	jk	phuvljungjk	wnxhohk	hy	hp	vjukhzr{uvlny	gh	lphglnmjy	humoh	kl	h	k|vljk	jrmojk	zrh	iohmhugnp	ngplmlo	un	kjvlhgngh	iojpjxhohp	n	n}mhon~�j	vjumonmrn}�				KY�QNQYI	�XJ�NXUI�	7jgnk	nk	xhlvr}n~�hk	kjvlhm�olnk	nzrl	vjukl�ungnky	nvhlmnk	runulphphumh	ih}j	k|vlj	zrjmlkmn	khp	zrn}zrho	ohkmol~�j	inon	hkmn	kjvlhgnghy	ghxho�j	kho	monukplmlgnk	h	j�khoxngnk	lumh�on}phumh	inon	nk	kjvlhgnghk	vjumoj}ngnk	h	jr	lumho}l�ngnky	uj	vnkj	gh	h�lkmlohp	jrmonk	kjvlhgnghk�		��X	�	WI	YTX	WT	PTJ�MKXI�	�Q��L	IP�XOPIY	T	�LPL�			KY�QNQYI	�XJ�NXUI	VPXUTXPI�	=non	hxhumrn}	iojijklmron	gh	zrn}zrho	n~�j	jr	iojvhglphumj	gj	k|vlj	jry	�rugngn	hp	krn	h�lkm{uvlny	ngplulkmon~�j	jr	uhkmh	lukmorphumjy	�lvn	h}hlmj	j	�joj	gn	vjpnovn	gn	khgh	gn	kjvlhgnghy	vjp	ohu�uvln	h�iohkkn	n	zrn}zrho	jrmoj	�jojy	ijo	pnlk	hkihvln}	jr	iolxl}h�lngj	zrh	khqny	nlugn	zrh	xhuwn	jvjooho	prgnu~n	gh	gjplvs}lj	gh	zrn}zrho	gjk	k|vljk	zrjmlkmnk�		KY�QNQYI	�XJ�NXUI	NTJQMWI�	<	iohkhumh	vjumonmj	kho�	oh�lgj	h	lumhoiohmngj	gh	nvjogj	vjp	nk	}hlk	gn	8hi��}lvn	�hghonmlxn	gj	�onkl}	hy	inomlvr}nophumh	hp	vnkj	gh	lunglpi}hphumj	gnk	j�ol�n~�hk	kjvlnlk	nzrl	iohxlkmnky	gh	nvjogj	vjp	jk	noml�jk	���	h	���	ohkihvmlxnphumh	gn	ujxn	ohgn~�j	nmol�rsgn	�k	@hlk	u�k�	��� �	h	��� �y	gh	��	gh	ghthp�oj	gh	����	h	noml�jk	���	h	��¡	gj	?|gl�j	gh	=ojvhkkj	?lxl}�		KY�QNQYI	�XJ�NXUI	OTPKTXPI�	?ju�joph	ihoplmh	n	@hl	u�	���¡¢£��y	j	k|vlj	invmrny	ijo	hkmn	v}�rkr}n	vjpiojplkk|olny	zrh	zrn}zrho	}lms�lj	zrh	kh	niohkhumh	uj	oh}nvljunphumj	humoh	kly	h	nk	vjumojx¤oklnk	ghvjoohumhk	jr	oh}nvljungnk	�	lpi}hphumn~�j	jr	vrpiolphumj	ghkmh	vjumonmjy	zrh	u�j	�johp	kj}rvljungnk	npl�nxh}phumh	ih}nk	inomhky	ghxho�j	kho	kj}rvljungnk	h	gh�lulmlxnphumh	ohkj}xlgnk	ijo	no�lmon�hpy	zrh	kho�	�lun}y	vjuv}rklxn	h	j�ol�no�	nk	inomhky	khrk	whoghlojk	h	krvhkkjohk�			V¥¦§̈¦¥©ª	V¦«¬«¦ª®	Ahkmn	�jopn	lukmlmrlr̄kh	uhkmn	kjvlhgngh	rpn	vjuxhu~�j	gh	no�lmon�hpy	hp	hkihvln}y	hp	khr	vjumonmj	kjvln}	h	ghkmn	�jopn	j	k|vlj	hkm�	j�ol�nmjolnphumh	krqhlmj	nj	iojvhkkj	no�lmon}y	ijghugj	m�j	kjphumh	glkvrmlo	khrk	hxhumrnlk	}lms�ljk	gj	°rstj	no�lmon}�		V¥¦§̈¦¥©ª	N̈±²³ª®	>	no�lmon�hp	kho�	vjugrtlgn	un	vjpnovn	gn	khgh	gn	kjvlhgnghy	ijo	¡�	ḿo{kµ	�o�lmojk	́khugj	oh}nmjo	uhvhkknolnphumh	rp	ngxj�ngjµ	ghvlglugj	ijo	pnljoln	gh	xjmjk�	>	no�lmon�hp	ghxho�	kho	vjugrtlgn	gh	nvjogj	vjp	j	glkijkmj	un	@hl	���¡¢	gh	���¡������y	khugj	gh	glohlmjy	vju�joph	hkmnmrl	n	glkijkl~�j	gj	khr	noml�j	�j	́6h�rugjµy	h	inon	lkmjy	ghkgh	q�	ghl�np	gh�lulgjy	zrnumj	nj	vjpiojplkkj	no�lmon}y	�k	kh�rlumhk	glkijkl~�hk	xhlvr}ngnk®		 nµ	¶rh	nk	inomhk	ghkgh	}j�j	h}h�ho�jy	zrnugj	uhvhkk�oljy	¡�	́mo{kµ	�o�lmojky	lughihughumhky	ghxhugj	kho	uhvhkknolnphumh	ihkkjnk	gh	ohvjuwhvlgj	kn�hoy	vjugrmn	l}l�ngny	gh	ohirmn~�j	kjvln}y	mlgn	vjpj	ihkkjnk	lg·uhnk	h	hkmn�h}hvlgnky	lukmn}nugj̄kh	n	no�lmon�hp	vjp	vlhuml�lvn~�j	io¤xln	luglkihuk�xh}	gh	rpn	inomh	hp	oh}n~�j	�	jrmony	ijo	
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ghijklm	imn	ojmlmimpm	mq	rskhm	tg	jgigouvm	imn	ojrwm	rxlgigtgxlg	yz{kp	tg	xm	nz|knm	}~	�ljkxlr�	tkrh	orjr	r	kxkikruvm	tmh	ljr{rpymh�	g	�qg	imnm	lgjigkjm	zj{kljm�	�qxikmxrjz	�qrp�qgj	�qkw	tg	tkjgklm	mq	tghgn{rj�rtmj	tm	7jk{qxrp	tg	�qhlkur	tm	;hlrtm	tg	=gjxrn{qim�	�qg	ghlg�r	romhgxlrtm�		 {�	�qg	m	ojmigtkngxlm	rj{kljrp	lgjz	hqr	hgtg	g	�mjm	xr	imnrjir	tr	hgtg	tr	hmikgtrtg�	g	r	hgxlgxur	rj{kljrp	hgjz	ojm�gjktr	g	rojghgxlrtr	xm	ojrwm	tg	rl�	�~	�xmsgxlr�	tkrh	imxlrtmh	tr	kxhlklqkuvm	�mjnrpkwrtr	tr	rj{kljr�gn�		 i�	�qg	tgsgn	mh	zj{kljmh	m{hgjsrj	m	ijkl�jkm	tg	pg�rpktrtg	ghljklr�	omtgxtm�	gxljglrxlm�	hq{hktkzjkr	g	g|igoikmxrpngxlg�	rtmlrj	hmpquvm	�qg	�qp�rjgn	nrkh	imxsgxkgxlg	g	momjlqxr�	ojmnmsgxtm	m	�qp�rngxlm	omj	g�qktrtg�		 t�	�qg	mh	ymxmjzjkmh	tmh	zj{kljmh	gpgklmh	hgjvm	hqomjlrtmh	ogprh	orjlgh�	g	ogpm	lgjigkjm�	tg	omj	hk�	{gn	imnm	rh	tghoghrh	xgighhzjkrh�		 g�	�qg	mh	gxtgjgumh	orjr	�kxh	kxlknrl�jkmh	hgjvm	mh	tgipkxrtmh	ogpmh	jghogilksmh	zj{kljmh	�qrxtm	trh	hqrh	kxtkiru�gh�	g	gn	xvm	hgxtm	omhh�sgp	r	jghogilksr	jgigouvm�	r�qgpg	kx�mjnrtm	ogpm	irlzpm�m	lgpg��xkim	mq	mqljm	ngkm	kx�mjnrlksm	jgimxygiktm�		 ��	5vm	m{hlrxlg	m	riknr�	irtr	qnr	trh	orjlgh	lgjz	m	tkjgklm	tg	g|rnkxrj	mh	pksjmh	g	jg�khljmh	tr	mqljr	orjlg	�qg	�mjgn	jrwmrsgpngxlg	jgprikmxrtmh	�	imxljms�jhkr�	��	irtr	qnr	trh	orjlgh	tgsgjz	�mjxgigj	�	mqljr�	imn	rxlgigt�xikr	jrwmzsgp�	i�okr	tmh	tmiqngxlmh	�qg	ojglgxtgj	rojghgxlrj	xr	rqtk�xikr�	g	���	irtr	qnr	trh	orjlgh	ghlrjz	yr{kpklrtr	r	ojmigtgj	sgjk�kiru�gh	jrwmzsgkh	ngtkrxlg	ogtktmh	omj	ghijklm	tg	kx�mjnru�gh�	tmiqngxlmh�	tghijkuvm	tg	�rlmh	g	tgomkngxlmh�	iq�m	ghimom	trh	sgjk�kiru�gh	tgsgjz	hgj	ghlr{gpgiktr	ogprh	orjlgh	tg	imnqn	rimjtm�	hg	rh	orjlgh�	gxljglrxlm�	xvm	rimjtrjgn	�qrxlm	�h	imxtku�gh	tr	sgjk�kiruvm�	m	ghimom	g	r	ojm�qxtktrtg	tr	sgjk�kiruvm	hgjvm	tglgjnkxrtrh	ogpm	�q�wm	rj{kljrp	�qg	tgsgjz	pgsrj	gn	imxhktgjruvm	rh	xgighhktrtgh	tg	irtr	qn	g	r	imxsgxk�xikr	tg	ojmigtgj	�	sgjk�kiruvm	tg	nmtm	hknopgh�	jzoktm	g	gimx�nkim�		 ��	>	tgikhvm	rj{kljrp	tgsgjz	hgj	trtr	omj	ghijklm	g	tgsgjz	ghogik�kirj	mh	�rlmh	g	r	{rhg	pg�rp	orjr	r	tgikhvm�	<	�q�wm	rj{kljrp	tgsgjz	rpmirj	gxljg	r	orjlg	sgxigtmjr	g	r	orjlg	sgxiktr�	tg	rimjtm	imn	m	�qg	imxhktgjrj	�qhlm	g	jrwmzsgp	ogpm	�q�wm	rj{kljrp�	mh	iqhlmh	g	tghoghrh	jgprikmxrtrh	�	rj{kljr�gn�	kxipqkxtm	mh	ymxmjzjkmh	tmh	zj{kljmh	g	hqrh	tghoghrh�	ymxmjzjkmh	g	tghoghrh	kximjjktrh	omj	ogjklmh�	>	tgikhvm	rj{kljrp	hgjz	skxiqprlksr	g	g|g�q�sgp	imxljr	r	orjlg	sgxiktr	g	omtgjz	hgj	g|giqlrtr	gn	�qrp�qgj	�q�wm	imnoglgxlg	orjr	lrxlm�		 y�	=rjr	g|giquvm	tg	prqtm	rj{kljrp�	rh	orjlgh	gpg�gn	m	�mjm	tr	imnrjir	tr	hgtg	tr	hmikgtrtg�	imn	g|ipqhvm	g	jgx�xikr	tg	�qrp�qgj	mqljm	�mjm�	omj	nrkh	ojkskpg�krtmh	�qg	hg�rn�			
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	 g	KIVhOQYL	Xi	g	 Wjklmkjnopk		Jpqrjk	isXX	g	WLN	KINLN	LUXNNLNt			KYuQNQYI	sXJvNXUI	wQIPOIt	Ax	yz{|z}~����x	yz~	z	��x	�����x	z	>}���z	������	��}��}�|z	�{�yz�	�z	?����z	?����	�@x�	{�	�������������	x	yz~z	��	����	yz{���{��z	{��	����z����x�	�}x��~�{�}x�	�x��x	4{��}�~x{�z�	z��x}��}��x��	{�	z~����z	�z	����z~�	�x���	{z~�{��z	x	�x��x	?z{�}��z�	z	yz{��{�z	���	����z����x�	yz{�����	{��	�x���{�x�	�x�������x��	z��x}����	�x~�}x	�	z}�x~	�	�x���}	�}xyz{� ���¡			r¢	?z{��������z	��	8x�����y�	£x�x}�����	�z	¤}����	���x{�x¥	¦¢	?����z	?����	¤}����x�}z	�@x�	{�	�������	�x	��	�x	��{x�}z	�x	����	x	x�x{�����	~z��|�y���x�	�z��x}�z}x�	��x	�x��~	�{�x}����	x~	�x�	�x§�z	z}���{�}�z¥	̈¢	x	@x�	���	6zy�x���x�	>{©{�~��	ª	@6>	�@x�	{��	������	�x	��	�x	�x x~�}z	�x	�«¬��	x	����	���x}���x��	�x	~z�z	��x	|�yz�	x§�}x���~x{�x	�x|�{��z	z	y�}��x}	����x���z	��	�x�������z	�z	�{z{�~��z	�@6>��	�	����	�x}�	����y���z	��������}��	�z	?����z	?����	���x{�x	��}�	z�	|�{�	�x��x	yz{�}��z	�zy����	 	g	KIVhOQYL	i	g	 Wjklmkjnopk	j®rjk	isXXXg	WIN	KLMWXRSTN	JTPIXNt		KYuQNQYI	sXJvNXUI	wQXMOIt	<	x{�x}x�z	�z	��y�z�	yz{���{�x	{z	yz{�}��z	�zy����	�x}�	z	�{�yz	�����z	��}�	z	x{y�~�{̄�~x{�z	�x	yz{�zy���x��	y�}����	{z��|�y���x��	����z��	x�������	x�y�	}x�����z��	�z�}x���z�	�	��z�	�zy�x��}�z�	�x	�x�	�{�x}x��x�		Vrq°±qr²m	³®j̈m¡	=�}�	x��x	|�~�	�z�	�x{�	�x	{���	�z�x}x~	}xy��~�}�	�x�x	z	��y�z	yz~�{�y�}		́�zy�x���x	��	x�x{�����	���x}���x�	zyz}}����	x~	�x�	x{�x}x�z�		iXi	µ	WL	WTNXUVTWXUTMOLt		KYuQNQYI	sXJvNXUI	NTiOIt	<	��~�{���}��z}	�xy��}�	�z�	��	�x{��	��	�x��	�x	��x	{�z	x���	�~�x���z	�x	x§x}yx}	�	��~�{���}���z	��	�zy�x���x�	�z}	�x�	x��xy����	z�	x~	��}���x	�x	yz{�x{���z	y}�~�{���	z�	�z}	�x	x{yz{�}�}	�z�	z�	x|x��z�	�x���	�	�x{�	��x	�x�x�	��{��	��x	�x~�z}�}��~x{�x�	z	�yx��z	�	y�}�z�	�����yz�	z�	�z}	y}�~x	|���~x{��}�	�x	�}x��}�y���z�	�x���	z�	���z}{z�	yz{y����z�	�xy����z	z�	yz{�}�	�	xyz{z~��	�z����}�	yz{�}�	z	����x~�	|�{�{yx�}z	{�y�z{���	yz{�}�	{z}~��	�x	�x|x��	��	yz{yz}}¶{y���	yz{�}�	��	}x����x�	�x	yz{��~z�	|·	�����y�	z�	�	�}z�}�x���x�	z�	�����	yz{���~	�z�	�x}~z�	�z	=�}��}�|z	�z�	�z	�}��	������	�z	?����z	?����	¤}����x�}z	x~	���z}�			TMKTPPIUTMOLt		
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TERMO/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2023
Termo/Contrato de Registro de Preços que firmam oMunicípio de São Cristóvão/SE e a empresa AGCConstruções e Empreendimentos Ltda., para a execuçãodos serviços de manutenção preventiva e corretiva depavimentação asfáltica – operação tapa buraco - devias públicas do Município de São Cristóvão

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica público interno, inscrita noCNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com sede na Praça Getúlio, nº 298, Centro Histórico,São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado peloSecretário de Infraestrutura, o senhor Júlio Nascimento Júnior, brasileiro, engenheiro civil,portador da Cédula de Identidade de RG nº 0475838602 SSP/SE e inscrito no CPF sob o nº918.725615-00, nos termos do Decreto nº 91/2023, e a empresa AGC CONSTRUÇÕES EEMPREENDIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MFsob o nº 00.999.591/0001-52, com sede na rua José de Alencar, 916, sala 704, bairro Ilha doLeite, Recife/PE (CEP 50070-475), doravante denominada CONTRATADA, neste ato porseu representante, o senhor Alexandre Albuquerque Teixeira, brasileiro, empresário,portador da cédula de identidade de RG nº 4.133.677 SSP/PE e inscrito no CPF nº830.192.004-15, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços, sob a sistemática deregistro de preços e sob a forma de empreitada por preço unitário, em conformidade com asnormas, diretrizes e julgamentos do Pregão no 26/2022, da Ata de Registro de Preços nº71/2022 e da Lei nº 10.520/20 e da Lei nº 8.666/93, e pelas cláusulas e condições a seguirdelineadas:

1. DO OBJETO
1.1. A contratada se obriga a executar para o contratante, sob o regime de empreitada porpreço unitário e de acordo com a demanda, os serviços de manutenção preventiva ecorretiva de pavimentação asfáltica – operação tapa buraco - de vias e logradourospúblicos do Município de São Cristóvão, de acordo com o Termo de Referência/ProjetoBásico/Especificações Técnicas – Anexo I deste Edital, além das especificações e normasestabelecidas pela ABNT e de acordo com a sua proposta de preços, com se aqui estivessemtranscritos para todos os efeitos.
1.2. Fica vedada a subcontratação dos serviços, salvo no caso de subcontratação parciale após expressa autorização ou consentimento do contratante. Não será admitida, dequalquer forma, a subcontratação com licitante que tenha participado da licitação.
1.3. O registro de preço e, por conseguinte, o presente contrato não importa em direitosubjetivo de quem ofertou o preço registrado de exigir a execução de seu objeto, sendofacultada ao Município a realização de contratações de terceiros sempre que houver preçosmais vantajosos.
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1.4. Quando da assinatura deste instrumento, será exigido da contratada as vias atualizadas eválidas dos documentos exigidos e discriminados no item 9.4, alíneas de “c” a “g” do Editalda licitação, sendo dispensados se ainda válidos desde a licitação.

2. DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
2.1. Pela execução dos serviços, o contratante pagará à contratada uma remuneraçãocalculada sobre os serviços efetivamente executados e aceitos pelo contratante, com base naplanilha de quantidades e preços, parte integrante deste instrumento, cujo valor global aspartes estimam emR$ 605.642,90 (seiscentos e cinco mil, seiscentos e quarenta e dois reaise noventa centavos).
2.2. O pagamento será realizado de acordo com o boletim de medição, acompanhado esseda memória de cálculo dos quantitativos efetivamente executados, no prazo de até 30 (trinta)dias, contados da apresentação da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, condicionada essa aoaceite pelo Fiscal do Contrato.
2.3. As faturas só serão emitidas para pagamento após aprovação dos boletins de mediçõespela Fiscalização do Município e deve levar em consideração o intervalo de 30 (trinta) diasde execução ou um outro a critério do Contratante.
2.4. Sendo microempresa ou empresa de pequeno porte optante do Simples Nacional, aContratada deverá excluir da sua remuneração os valores eventualmente superiores eresultantes de percentuais de PIS, Cofins e ISS de sua planilha de composição de BDIexcedentes às alíquotas às quais está obrigada a recolher de acordo com o Anexo IV daLei Complementar nº 123/2006.
2.5. Igualmente, tendo em vista a isenção ou a dispensa de recolhimento assegurada noart. 13, § 3º, da referida Lei Complementar, deverá excluir da fatura os respectivosvalores das contribuições para o Sesi, Senai, Sebrae, Incra e salário-educação.
2.6. Por isso, as empresas optantes pelo SIMPLES deverão apresentar comprovante derecolhimento mensal através do documento único de arrecadação, conforme art. 13 da LeiComplementar nº 123/2006.
2.7. Havendo erro na fatura, recusa de aceitação de serviços pelo contratante, ou obrigaçõesda contratada para com terceiros, decorrentes da obra, inclusive obrigações sociais outrabalhistas, que possam prejudicar de alguma forma o contratante, o pagamento será sustadopara que a contratada tome as providências cabíveis. O ônus decorrente de sustações correrápor conta da contratada.
2.8. O Contratante, por sua vez, desde que atendidas as exigências supra e na forma de suasdisposições internas, efetuará o pagamento da fatura no prazo de 30 (trinta) dias, mediantedepósito em conta corrente indicada pela contratada, após a apresentação da nota fiscal ounota fiscal-fatura, condicionada essa ao aceite dos serviços pelo contratante.
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2.9. Por ocasião do faturamento, será exigida simultaneamente a apresentação doscomprovantes de recolhimento do INSS, FGTS, ISS e PIS, da cópia da matrícula no CadastroNacional de Obras perante a Receita Federal do Brasil - RFB, nas hipóteses exigidaslegalmente, da cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica – ART junto ao ConselhoRegional de Engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho Regional de Arquitetura eUrbanismo – CAU; bem como a folha de pagamento relativa ao mês da execução, oscomprovantes de entrega dos EPIs e, quando do primeiro pagamento, as vias Programa dePrevenção de Riscos Ambientais – PPRA ou do Programa de Condições do Meio Ambientede Trabalho na Indústria da Construção Civil – PCMAT e do Programa de Controle Médicode Saúde Ocupacional – PCMSO aos quais se encontra vinculado, além das demaiscondicionantes fixadas no Decreto Municipal nº 369/2017.
2.10. A contratada deverá apresentar ao gestor do contrato, além dos documentos exigidosacima, para fins de recebimento da última fatura, a baixa da obra junto à respectiva PrefeituraMunicipal e junto à Receita Federal do Brasil, nos casos cuja inscrição seja exigida por lei.
2.11. Sem prejuízo do disposto no item 2.9, caberá ao Município de São Cristóvão promovera retenção da parcela do ISSQN, quando e se ainda devido e na forma da legislação doMunicípio da prestação dos serviços, além da retenção da contribuição previdenciária de quetrata a Lei 8.212/91 e observados os limites ali impostos.
2.12. O pagamento do item serviço de administração local, somente se tiver sido contemplado,será realizado de forma proporcional à execução financeira da obra, observando-se orespectivo cronograma físico financeiro.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Os recursos financeiros para pagamento dos serviços objetos deste contrato são oriundosdo Município de São Cristóvão cujas despesas se encontram consignadas na seguinte dotaçãoorçamentária: Unidades Orçamentárias: 02051. Classificação Funcional – Programática:15.451.0013. Projetos Atividades: 1703. Elemento de Despesa: 33903900. Fontes deRecursos: 17040000.

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da respectiva assinatura,podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período com vistas à obtenção de preços econdições mais vantajosas para o contratante, uma vez se tratar de prestação de serviços deexecução continuada, limitada a prorrogação a 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57,inciso II, da Lei nº 8.666/93.
4.2. Desejando as partes renovar este contrato, por igual e sucessivo período de 12 (doze)meses ou por outro prazo menor e conveniente ao contratante, com vistas à obtenção de preçose condições mais vantajosas, ficará estabelecido no(s) instrumento(s) contratual(ais) a
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possibilidade de alteração do(s) respectivo(s) valore(s), mediante a correção pelo INCCacumulado nos 12 (doze) meses da original contratação
4.3. Os serviços deverão ser executados nos locais a serem indicados pelo contratante deacordo com as necessidades e demandas de cada órgão ou entidade do Município.
4.4. O prazo de execução de cada demanda será aquele estimado pelo contratante, acordocom a complexidade e quantidade, quando da emissão das respectivas ordens de serviço eterá início a partir da notificação da contratada. Poderá esse prazo ser prorrogado mediantesolicitação escrita da contratada, por razões justificadas e para qual última não tenha dadocausa, a exclusivo critério do contratante.
4.5. Vencido o prazo de que trata o item 4.4. ou da eventual prorrogação, sem que os serviçostenham sido executados, restará configurado o inadimplemento da contratada, sujeitando-aà aplicação das penalidades prevista neste contrato ou no edital.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O Contratante obriga-se a:
5.1. Pagar à contratada os valores devidos no prazo de 30 (trinta) dias, contados do protocolode requerimento com a nota fiscal, condicionada essa ao aceite pelo gestor do contrato.
5.2. Após a execução da obra/serviço, verificar sua conformidade quanto ao disposto noTermo de Referência/Projeto Básico e Especificações, sob os aspectos quantitativos equalitativos.
5.3. Prestar os devidos esclarecimento e fornecer à Contratada as informações indispensáveisà execução do objeto.

6. DAS OBRIGAÇÕES SUPLEMENTARES DA CONTRATADA
6.1. Sem prejuízo do quanto mais aqui disposto, constituem obrigações suplementares dacontratada o seguinte:
a) os serviços serão executados observando-se o cronograma e o prazo a ser estabelecido nasrespectivas ordens de serviços e de acordo com o(s) termo(s) de referência(s), os projetos e asespecificações previamente definidas, tudo de pleno conhecimento pela contratada, nãosendo admitida qualquer alteração, salvo se decorrente de prévio e manifesto consentimentodo contratante;
b) será admitido ao prazo de execução um acréscimo referente aos dias de paralisação porforça maior ou caso fortuito ou de outra natureza ao qual não tenha dado causa a contratada,desde que reste comprovado e seja aceito pelo contratante;
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c) a contratada deve respeitar a legislação e as normas sobre Segurança e Medicina doTrabalho vigentes e acatar as recomendações do(s) profissional(ais) de segurança do trabalho,sob pena de paralisação dos serviços, o que não a eximirá das obrigações e penalidadesprevistas nas cláusulas contratuais referentes a prazos e multas;
d) a contratada deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, no âmbitointerno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções advindas daFISCALIZAÇÃO, além de evitar danos ou aborrecimentos às pessoas e/ou propriedadesprivadas ou públicas;
e) a execução de qualquer serviço aos sábados, domingos e/ou feriados, ou fora do expedientenormal de trabalho, somente será admitida com a autorização do contratante;
f) a pedido do contratante, a contratada deverá retirar da obra qualquer empregado oupreposto seu cuja capacidade técnica e permanência seja incompatível e desaconselhável parao local;
g) obriga-se a contratada a reparar ou substituir, no prazo de 24h, qualquer equipamento oumaterial que se mostre defeituoso, inadequado, desgastado ou que esteja operando aquém dosníveis exigidos nas especificações técnicas indicados pela fiscalização;
h) a contratada fica obrigada, exclusivamente às suas expensas, a reparar ou a refazer todoe qualquer serviço ou obra que, durante o contrato ou no prazo de garantia, apresentar erro ouvício de construção, imperfeições ou falhas decorrentes de negligência, imperícia,imprudência ou do emprego de materiais diversos ou de qualidade inferior, sob pena dassanções do contrato e/ou de sua rescisão, além das perdas e danos;
i) responsabiliza-se a contratada pelo pontual e integral pagamento da remuneração de seusempregados, inclusive das eventuais horas extras e dos adicionais de periculosidade e/ouinsalubridades quando devidos, além dos encargos sociais, previdenciários e de seguro, bemcomo com os custos de material de consumo, de alojamento, de mobilização e desmobilização,respondendo como única empregadora;
j) obriga-se, também, a garantir aos seus empregados os equipamentos de proteção individual– EPIs estabelecidos nas normas de segurança e medicina do trabalho, treinando-os e exigindodeles o uso efetivo, sem prejuízo da devida fiscalização;
k) a contratada assegurará ao contratante o direito de, a qualquer tempo, analisar suadocumentação e verificar seus registros no cumprimento das obrigações legais e contratuaisdecorrentes desta avença;
l) a contratada indenizará o contratante de todo e qualquer prejuízo e despesas resultantes dedanos causados às suas instalações ou decorrentes de demandas judiciais ou sançõesadministrativas, inclusive honorários e custas, que essa última seja obrigada a arcar por ato de
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responsabilidade daquela primeira e vinculados à execução dos serviços objetos destecontrato;
m) a Contratada deverá cumprir as diretrizes e disposições do Plano de Gerenciamento deResíduos da Indústria da Construção Civil – PGRCC, do Programa de Prevenção de RiscosAmbientais – PPRA ou do Programa de Condições do Meio Ambiente de Trabalho naIndústria da Construção Civil – PCMAT e do Programa de Controle Médico de SaúdeOcupacional – PCMSO aos quais se encontra vinculado, atentando-se para as orientações dosprofissionais de Segurança do Trabalho;
n) a contratada¸ se para a execução do objeto houver a necessidade de aquisição de materialde jazida diretamente do produtor, deverá apresentar comprovante indicando ter o respectivofornecedor registro de licença perante o Departamento Nacional de Pesquisas Minerais elicença de operação
o) responsabilizar-se tecnicamente pela execução dos serviços, na forma da legislação emvigor;
p) garantir, durante o prazo de cinco anos, a contar do recebimento definitivo da obra, aqualidade dos serviços que executar, respondendo por sua solidez e segurança, na forma doparágrafo único do art. 618 do Código Civil, obrigando-se a contratada a efetuar, semqualquer ônus para o contratante, as devidas correções, substituições, reparos e conservaçõesdas instalações, primordialmente no que se refere à sua funcionalidade e segurança;
q) observar e atender às normas de limpeza vigentes na obra, principalmente na sua área dotrabalho;
r) atender a todas as exigências e despesas de seguro contra acidente de trabalho;
s) a ressarcir o Contratante dos eventuais prejuízo e despesas acarretados pela má execuçãodos serviços;
t) a manter na obra um preposto seu para orientar e fiscalizar seu pessoal; além dedisponibilizar para o Contratante toda a documentação relativa ao seu pessoal,particularmente, a ficha de registro e a página de anotação e registro na CTPS do contrato detrabalho;
u) a Contratada garantirá ao Contratante o livre acesso para a fiscalização dos trabalhosexecutados, comprometendo-se, ainda, a fornecer as informações, os dados e demaiselementos que forem requisitados pelo Município ou por quem lhe fizer às vezes.

7. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
7.1. A contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dosserviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes daquela execução.
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7.2. Não serão admitidos, para efeitos de recebimento, serviços que estejam em desacordo ouconflitantes com quaisquer especificações prescritas no termo de referência ou nas normasaplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
7.3. Se, após o recebimento, constatar-se que os serviços executados foram entregues emdesacordo com a correspondente planilha orçamentária, fora das especificações fixadas ouincompletos, depois da contratada ter sido notificada, esta terá o prazo de mais de 10 (dez)dias úteis para iniciar os procedimento correção e entregar os serviços num novo prazo fixadopela Administração e dentro das referidas especificações, sob pena das sanções previstas noedital e/ou neste contrato.
7.4. O recebimento dos serviços pela fiscalização da contratante não exclui aresponsabilidade da contratada quanto aos vícios ocultos, nos termos do Código de Defesado Consumidor (Lei nº 8.078/90).
7.5. Com relação ao disposto no artigo 618 do Código Civil, entende-se que o prazo de cincoanos ali referido é de garantia e não de prescrição.

8. DAS PENALIDADES
8.1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a contratada pagará ao contratante, atítulo de cláusula penal, multa equivalente a até 20% do valor total do contrato ou daobrigação não cumprida, sem prejuízo das demais sanções abaixo cominadas e pagamentodas perdas e danos que acarretar aoMunicípio de São Cristóvão.
8.2 Além da multa do item 8.1, o contratado também estará sujeito à sanção de advertênciae/ou de suspensão do direito de licitar e contratar com o Administração, por um prazo de até05 (cinco) anos (art. 7º da Lei nº 10.520/02); bem como sujeito a declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do art. 87, IV, da Lei nº8.666/93.
8.3. As sanções acima referidas poderão ser aplicadas de forma cumuladas ou independentes,sendo autorizado ao contratante, na hipótese de multa, o devido desconto ou a retenção dosvalores que tenha eventualmente tenha a receber o contratado
8.4. Na imposição de multa, respeitado o limite de 20%, observar-se-á o seguinte critério:
a) 0,666% (seiscentos e sessenta e seis milésimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia deatraso, sobre o valor dos serviços não executados ou sobre a etapa do cronograma físico daobra não cumprido; oub) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de inexecução do objeto, ousobre o valor da parcela da obra não execução, na hipótese de inadimplemento parcial.
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8.5. Na hipótese da retenção ou da garantia prestada serem insuficientes, o valor da multa serácobrado judicial, com o acréscimo de correção monetária pelo IPCA e juros de mora de 1%ao mês, desde a data da imposição e notificação da multa.
8.6. O contratante poderá considerar rescindido o presente contrato, independente denotificação extrajudicial ou judicial, na hipótese também de inexecução total do contrato ouno caso de transcurso do prazo de execução cuja prorrogação não tenha sido por ela autorizada.

9. DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL
9.1. Sem prejuízo do disposto em Lei, o presente contrato poderá ser alterado, unilateralmente,pelo contratante quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhoradequação técnica aos seus objetivos, e/ou quando necessária a modificação do valorcontratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, respeitadoo limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato e que acontratada ficará obrigada a aceitar.
9.2. Para fins de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a diferençapercentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do SINAPIou ORSE não poderá ser reduzida, em favor da contratada, em decorrência de aditamento quemodifique a planilha orçamentária.
9.3. Assim, tratando-se de alteração contratual para a inclusão de serviços ou itens novos, ospreços devem ser apurados levando em consideração os referidos custos unitários do SINAPIou ORSE, tendo como data base o mês de apresentação das propostas, aplicando em seguidao mesmo percentual de desconto inicialmente concedido.
9.4. No caso de inexistência daqueles custos unitários, os preços devem ser apurados mediantecotação junto ao mercado, promovendo-se em seguida o deflacionamento daqueles preçosdesde a época da cotação até o mês de apresentação da proposta, aplicando em seguida omesmo percentual médio de desconto concedido inicialmente, segundo as diretrizes do item9.3.
9.5. Na hipótese de supressão, o limite acima estabelecido poderá ser excedido se houveracordo entre as partes. E qualquer que seja o motivo da alteração, a fim de que tenha validade,deve sempre constar do correspondente termo aditivo.
9.6. O não cumprimento de quaisquer cláusulas ou condições deste Contrato, devidamentecomprovado, importará na sua rescisão, a critério da parte não inadimplente. Fica, porém,estabelecido que a rescisão dar-se-á imediatamente e sem qualquer aviso extrajudicial oujudicial, nos seguintes casos:
a) falência ou dissolução da firma contratada;b) superveniente incapacidade técnica da contratada, devidamente comprovada;
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c) não recolhimento pela contratada, dentro do prazo determinado, das multas que lhe foremimpostas por Órgãos Oficiais;d) transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressaautorização do contratante;e) por se negar a contratada refazer qualquer trabalho realizado em desacordo com contrato,termo de referência e as especificações gerais e particulares da avença, no prazo quedeterminar a fiscalização da contratante;f) atraso injustificado da conclusão dos serviços por mais de 30 (trinta) dias consecutivos;
9.7. Fica vedada a subcontratação dos serviços, salvo no caso de subcontratação parcial e apósexpressa autorização ou consentimento do contratante. Não será admitida, de qualquer forma,a subcontratação com licitante que tenha participado da licitação.
9.8. Considerar-se-á parte integrante do Contrato, como se nele estivessem transcritos, oEdital e seus anexos, além da proposta da licitante vencedora.

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1. O recebimento provisório dos serviços objetos deste Contrato dar-se-á pelo engenheiroresponsável do contratante, que verificará e atestará a fiel execução, em parecer escrito,comunicando a contratada de tudo a respeito.
10.2. Sucedendo vício ou erro de execução ou de funcionamento, a contratada deveráprontamente promover a reparação, sob pena de inadimplemento contratual e das penalidadesda cláusula sétima.
10.3. Considerar-se-ão recebidos em definitivos os serviços desde que transcorridos mais de90 (noventa) dias do recebimento provisório e desde que não tenha havido oposição doContratante quanto aos serviços executados e desde que tenha a Contratada efetuada areparação indicada pelo engenheiro responsável.

11. DO GESTOR DO CONTRATO
11.1. A gerência/fiscalização deste Contrato, para todos os efeitos, ficará a cargo de agentepúblico que o Contratante indicar em substituição.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A Contratada não poderá transferir, a qual título for ou por qualquer instrumento, osdireitos e as obrigações decorrentes desta avença, nem caucioná-los, sem o expressoconsentimento do Contratante.
12.2. Integram o presente contrato, como se aqui estivem transcritos, o edital do Pregão nº26/2022 e seus anexos, além da proposta ofertada pela Contratada e anexos.

Contrato CT 067/2023 (0051177)         SEI 2024.0009.000000681-7 / pg. 37



Praça Senhor dos Passos, nº 37 – Centro Histórico – 49100-057 – São Cristóvão - SE

12.3. Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada,salvo aquelas decorrentes de instrumento aditivo. O fato de uma das partes eventualmentetolerar a falta ou descumprimento de obrigações pela outra não importará em sua alteraçãonem configurará novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte faltosa ouinadimplente, a qualquer tempo, a regularização da falta ou o cumprimento integral daobrigação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO DE ELEIÇÃO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Cristóvão para dirimir as controvérsiaseventualmente advindas da interpretação deste Contrato, renunciando as partes a qualqueroutro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, na presença das testemunhas abaixo firmadas,assinam o presente instrumento em duas vias e de igual teor, para todos os efeitos.

São Cristóvão/SE, 12 de setembro de 2023.

Município de São CristóvãoJúlio Nascimento JúniorSecretário de Infraestrutura do Município

AGC Construções e Empreendimentos Ltda.Alexandre Albuquerque TeixeirContratado
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PORTARIA/CGFC N" III25I2O24
DE 18 DE JULHO DE 2024

Revoga-se a portaria 0205/2023. ern
decorrência de novos flscais e gestores.
designando novos servidores para
exercerem as funções de Gestores e Fiscais
para atuarem na Íiscalização do Contrato no
6712023-P|\4SC e seus respectivos
aditivos.

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO, ATTAVéS dA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA no uso de sua atribuição que lhe conlbre aConstituição Federal, artigo 53o, inciso I, da Lei orgânica do Município de Sãocristóvão, e artigo 2, da Lei complementar no 69, de 29 de abrir de 2022. em
conformidade com as disposições da Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993 (Lei
de Licitações), juntamente com as disposições da Resolução no 296. de I I <te agosto «le
2016. do Tribunal de contas do Estado de sergipe - TCE/sE. e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposro losart' 58' inc' III e art. 67, e seus parágrafos. ambos da Lei n' 8.666193, acompanhar efiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da
Administração:

C0NSIDERANDO que os órgãos públicos devem rnanter gesror c liscal.
lilnnalmente designados- durante toda a vigência dos contratos celebra6o, pela
cntidade:

CONSIDERANDO, tambem. que as principais atrlbuições dos Gestores de
Contratos são:

I - Gerenciar aparte administrativa da execução contratual, no intuito dc que
o contrato transcorra de forma regular:

II - Indicar' quando houver. a necessidade de nova licitação f)ara .continuidade dos serviçcls:

III - solicitar à autoridade competente da área interessad a, paÍa que estapromova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com aantecedência mínima necessária à realização da nova contratação:

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação 6asrespectivas garantias contratuais;

Praça senhor dos passos , ns 32, centro, sâo cristóvão * sE, cEp 49.100_057
cNPJ 13. 128 .lss /aool_44

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br

\

W @

r

Portaria (0051180)         SEI 2024.0009.000000681-7 / pg. 39



.-BÃoY cnlsróvÂcü:r.,: :

:aS
'liiii,ll-:irt-*=" t"

o SIL(}
:.' 0s

V - Quando da proxirnidade do enceÍTamento da vi-eência contratual.
consultar. eln tempo hábil. sobre o interesse na proÍTogação da mesma e. eln har cndo.
promover a respectiva prorrogação;

VI - Maniflestar-se sobre quaisciucr solicitações da contratada. em especial
aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos. submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Infbrmar a árearequisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar
necessidade de acréscimos" supressões ou outras alterações no objeto do contralo e

proll]Lrver as rcspeclivas alteraçÔes:

VIII - Propor à Autoridadc Compctente. de forma motivada e lundamentada
c colll base tlas anotações da fiscalizaçã«l contratual, a abertura de pl.oceSr.,r)

administrativo para aplicaçào de penalidacles ao contratado" confonne previsto rro
contrato e realizar esse proÇesso:

IX - Prestar e,qclarecimentos e apresentar soluções tecnicas a seu carg() parir
ocorrências que surgirenr durante a execução do contrato e propor rnediclas cluc
rnelhorem a execuçâo do rnesrtro.

CONSIDERANDO. ainda.
Contratuais são:

que as principais atribuições dos Iriscais

| - Zelar pelo ef-etivo cumprimento das obrigações contratuais assurni<Jas c
pela qualidade dos produtos t'ornecidos e dos serviços prestados à Administração:

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e

obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

lV - Inlbrtllált' álo Gestor do Contrato o eventual descumprimcnto do:
comprolnissos pactuados. que poderá ensejar a aplicação de penalidades:

V - Providenciar. quando trecessário. o recibo ou termo circunstarrciad«r
reí'erente ao recebilnento do ob.ieto do contrato e pagamento do preço a.iustarlo.
confbnnc definido no instrulncnto de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências. qualitativas e quantitativas, relacionadas
com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos ()s

esclarecirnentos que se fizcrem necessários:

VII - Manter pennanente vigilância sobre as obrigações da Contratacla.
«lefinidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e. fundamentalnrente.

Praça Senhor dos Passos, ne 37, Centro, São Cristóvão * SE, CEp 49.100-057
cNPJ 13. 128 .855|AAO7-44

i.- r11 ;i 1 i ; sem i rtf r a @ são(.risto\rac. se. gov. br

qe--.

+
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aos princípios e preceiros consubsranciados na Lei n,, 8.ó66ie.J,

OoNSIDERANDL' no mais, que com essas disposições, são nonnatizados.s procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos. no ârnbito destaPrefeitura. contrato a contrato;

C0NSIDERANDL' por fim, o estabelecime,to cle atribuições ircrcrrrc.s atrGestor e Fiscal de contratos. previstas no art. 6. «la Resolução no 2961 2al6 _ T.cE/SIj:
R.g^§OLVE:

Art' lo - Designar, paÍaatuar como Gestor e Fiscal de contrato, exercendotodas as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nestaPortaria' no âmbito da Prefeitura de são cristóv-ão, os servidores abaixo especificados.nas respectivas funções:

| 'carlyane dos santos - crpF Osg.xxx.xxx-12 - Gestor do Conrrato;

contrato; 
II - Luzula dos Reis Melo - cPF 999'xxx.xx x-72- Gesrora suprente do

conrrato 
III - Andreana santos Teixeira - cpF 0ll.xxx.xxx-66 - Fiscar ao

Suprenre rjl;lâlaína 
sousa de oliveira santos -'cPF o4e.xxx. xxx-76- Fiscar

67/2023.
Art. 20 - os servidores designados atuarào no ârnbito do contrato n,,

Parágrafo único. constituem-se como dados comprementares

Praça Senhor dos passos , ns 37, centro, são cristóvão - sE, cEp 49.'00-057
CNPJ 13.128.8ss/0001-4 4 .

a

Contratado Objeto do Contrato Vigência do
Contrato

^Gc 
coNsrnuçÕEs e

I:MPREENDIMENTOS
I,I'DA.

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTTCA -OPERAÇÃO TAPA BURACO - DEVIAS E LOGRADOUROS
PUBLICOS DO HAUNICÍPiO ;;

O PRE VENTIVA E
MANUTEN
CORRETIVA

DE

12/09/2023
a

t2/09/2024

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov. br

Mrp

-t

Portaria (0051180)         SEI 2024.0009.000000681-7 / pg. 41



'. l'sÃoY cnrsróvÃo&,, q-t
o**- ' --. 'iÊX t' '

r (r- lM' - alr-i,'iÍ
,l , .'t ,

§tt0"0s

Art. 30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo
processo.

Art. 40 - Esta Portaria entraráem vigor nessa data e terá validade durante

toda a vigência contratual, inclusive nas devidas prorrogações de prazo.

São Cristóvão/SE" l8 de.iulho de 2024.

.Ieferson o Nascimento Campos
Secretário Municipal de Infraestrutura lnterino

Ciência:

dos Santos
Gestor do Contrato

-\^^*\" â* )^- ü"-\"
Luzula dos Reis Melo
Gestor Suplente do Contrato

Santos elxerra
F iscal clo Contrafo

(.

9,,
ns. §ousa de Oli Santos

Iji+§ôi §uplente clo Contrato

:r'i..ri,...rScí..ltor,-lcr: ir)..:t:l:i,r,l) 17, Centi'c:.S2ioCi'istóvão--SE,Ci: P4-e)..1ílÜ t

cN PJ 13. 128.85s/0001-44
e-mail: semi nfra@saocristovao.se.gov.br
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De : enge pedropessoa
<enge.pedropessoa@gmail.com>

Assunto : RES: Fwd: Solicitação de indicação de
interesse em renovação de contrato

Para : licia paula
<licia.paula@novatecltda.com.br>, luzula
melo
<luzula.melo@saocristovao.se.gov.br>,
carlyana santos
<carlyana.santos@saocristovao.se.gov.br>,
'AGC Construções - Pedro'
<pedro@agcltda.com.br>

Responder para : enge pedropessoa
<enge.pedropessoa@gmail.com>

Zimbra luzula.melo@saocristovao.se.gov.br

RES: Fwd: Solicitação de indicação de interesse em renovação de contrato

Seg, 12 de ago de 2024 11:26
1 anexo

12/08/2024, 11:33 Zimbra

https://prefeituras.se.gov.br/h/printmessage?id=3984&tz=America/Araguaina 1/5
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Bom dia, complementando o e-mail abaixo, estamos de acordo com a
renovação do referido contrato desde que seja aplicado o REAJUSTE
contratual.
 
 
Grato
 
 
Pedro pessoa  
 
De: licia.paula@novatecltda.com.br <licia.paula@novatecltda.com.br>
Enviada em: quarta-feira, 7 de agosto de 2024 16:01
Para: luzula.melo@saocristovao.se.gov.br
Cc: Enge.pedropessoa@gmail.com
Assunto: Re: Fwd: Solicitação de indicação de interesse em renovação
de contrato
 

Boa tarde

Lúzula conforme contato telefônico, damos o aceite da renovação
do Contrato nº 67/2023, segue em anexo documentação solicitada.

 

---

Atenciosamente,

Lícia Virginia de Paula

Engenheira Civil- Filial/SE

Novatec Construções e Empreendimentos Ltda

E-mail: licia.paula@novatecltda.com.br 

 

 

Em 07/08/2024 10:41, licia virginia escreveu:

 

---------- Forwarded message ---------
De: <enge.pedropessoa@gmail.com>
Date: qua., 7 de ago. de 2024 às 10:27
Subject: ENC: Solicitação de indicação de interesse em renovação de

12/08/2024, 11:33 Zimbra
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contrato
To: <Lvconstrucoeseservicos@gmail.com>
 

psc
 

De: Lúzula dos Reis Melo <luzula.melo@saocristovao.se.gov.br>
Enviada em: quarta-feira, 7 de agosto de 2024 10:05
Para: Enge.pedropessoa@gmail.com
Cc: Carlyane dos Santos <carlyana.santos@saocristovao.se.gov.br>
Assunto: Solicitação de indicação de interesse em renovação de
contrato
 
Prezado,
 
considerando a proximidade de encerramento do Contrato nº 67/2023
-  Manutenção preventiva e corretiva de pavimentação asfáltica –
operação tapa buraco - de vias públicas do Município de São
Cristóvão, solicitamos indicação do interesse na renovação.
 
Sendo a resposta positiva, favor encaminhar a documentação da
empresa, certidões e declaração relativa a utilização de trabalho de
menor.
 
Aguardamos retorno.
 
Cordialmente,
 
Lúzula dos Reis Melo         
Coordenadora de Compras e Contratos
Tel.: (79) 3045.4934 – Ramal: 7161
Cel.: (79) 99875.5102                                        

E-mail:luzula.melo@saocristovao.se.gov.br
Home page: www.saocristovao.se.gov.br

 
 
 

 
--

12/08/2024, 11:33 Zimbra
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Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 
CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

 

DECLARAÇÃO DE ATESTADO DE REGULARIDADE 

 

 

Declaro que a Empresa AGC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, Contrato Nº 67/2023, do 

Pregão eletrônico Nº 26/2022, esteve operacional e em conformidade durante o período de vigência 

correspondente a Portaria Nº 125/2024, do referido contrato, onde compete a fiscalização da 

prestação do serviço contratual. 

Desta forma, atesto que não há nada que possa implicar na renovação contratual subscrita. 

Atenciosamente. 

 

 

ANDRÉANA SANTOS TEIXEIRA 

CPF:011.762.735-66 

Fiscal de Contrato 
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Emitido em: 13/08/2024 10:30

CORREÇÃO MONETÁRIA
INCC-DI

Valor inicial
$ 605.642,90

Data inicial
09/01/2023

Data final
09/01/2024

Valor corrigido

$ 628.485,90
Índice de correção no período: 1,03771694

Valor percentual correspondente: 3,771694 %

Detalhes do cálculo mês a mês

Nº Ref. Valor Inicial INCC-DI (%) Valor Correção Valor Corrigido

1 01/2023 605.642,90 0,46 2.785,96 608.428,86
2 02/2023 608.428,86 0,05 304,21 608.733,07
3 03/2023 608.733,07 0,30 1.826,20 610.559,27
4 04/2023 610.559,27 0,14 854,78 611.414,05
5 05/2023 611.414,05 0,59 3.607,34 615.021,40
6 06/2023 615.021,40 0,71 4.366,65 619.388,05
7 07/2023 619.388,05 0,10 619,39 620.007,44
8 08/2023 620.007,44 0,17 1.054,01 621.061,45
9 09/2023 621.061,45 0,34 2.111,61 623.173,06

10 10/2023 623.173,06 0,20 1.246,35 624.419,40
11 11/2023 624.419,40 0,07 437,09 624.856,50
12 12/2023 624.856,50 0,31 1.937,06 626.793,55
13 01/2024 626.793,55 0,27 1.692,34 628.485,90

Brasil Indicadores
https://brasilindicadores.com.br/
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO
Cod. Empreendimento: 00147

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD PREÇO UNIT VALOR TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO
PRAÇA GETULIO VARGAS Nº 298  CENTRO
HISTÓRICO SÃO CRISTÓVÃO-SE CNPJ :

BDI: 23,55%
CÓPIA: Manutenção Preventiva e Corretiva de Pavimentação (Operação Tapa Buraco)

(%)
01 Manutenção Preventiva e Corretiva de Pavimentação (Operação Tapa Buraco) 996.840,31 100,00

01.01 996.840,31 100,00OPERAÇÃO TAPA BURACOS

01.01.001 996.840,31 100,00SERVIÇOS

01.01.001.001 m² 31.250,00 5,97 186.562,50 18,72Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica rr-2c, para o fechamento
de valas

01.01.001.002 txkm 58.593,75 1,71 100.195,31 10,02Transporte com caminhão tanque de transporte de material asfáltico de 30000
l, em via urbana pavimentada, dmt até 30km (unidade: txkm). af_07/2020

01.01.001.003 t 1.000,00 689,77 689.770,00 69,21Concreto asfáltico usinado à quente (CAUQ), fornecido e aplicado pela emurb
(capa asfáltica), exclusive transporte

01.01.001.004 m² 31.250,00 0,65 20.312,50 2,05Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos)

996.840,31
(novecentos e noventa e seis mil, oitocentos e quarenta reais e trinta e um centavos)
Importa o presente orçamento em : VALOR TOTAL DO EMPREENDIMENTO ======>>

RptInsumosNaoColetadosEletronicamenteFormPágina 1ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe Página 1 rptPlanilhaOrcamentariaEmpreendimentoForm
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

01/01/2024 A 31/08/2024

GESTÃO : 2024

Setorial

R$1,00

Codigo / Descrição

Despesa

Saldo a
Pagar

(i)

Saldo
Disponivel

(j)

Dotação
Atual
(d)

Adições Anulações
Dotação
Fixada

(a)

Até o Mês (b) Até o Mês (c) Até o Mês Até o Mês (e)

Créditos Adicionais
Reserva de Dotação

Até o Mês (f) Até o Mês (g) Até o Mês (h)

Empenhada Liquidada Paga

No MêsNo MêsNo Mês

02051 - SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA - SEMINFRAUO:

Orgao: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVÃO - PMSC

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

15.451.0035 : 1101 - PROMOÇÃO EM INVESTIMENTO DE INFRAESTRUTURA SUSTENTÁVELAção:
339035:1500.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1701.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1754.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1701.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1754.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1500.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1701.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1754.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1500.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1700.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1701.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1754.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1500.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1701.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1754.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

0,00Total da Ação ( 15.451 : 1101 ): 16.000,00 5.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 11.000,000,00 0,00

15.451.0035 : 1701 - CONTRATAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURAAção:
339035:1500.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1701.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1720.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1754.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1701.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1754.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1701.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1754.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1500.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

01/01/2024 A 31/08/2024

GESTÃO : 2024

Setorial

R$1,00

Codigo / Descrição

Despesa

Saldo a
Pagar

(i)

Saldo
Disponivel

(j)

Dotação
Atual
(d)

Adições Anulações
Dotação
Fixada

(a)

Até o Mês (b) Até o Mês (c) Até o Mês Até o Mês (e)

Créditos Adicionais
Reserva de Dotação

Até o Mês (f) Até o Mês (g) Até o Mês (h)

Empenhada Liquidada Paga

No MêsNo MêsNo Mês

339093:1701.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1754.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1500.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1701.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1720.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1754.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1500.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1701.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1754.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

0,00Total da Ação ( 15.451 : 1701 ): 20.000,00 8.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 12.000,000,00 0,00

15.451.0035 : 1702 - RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOSAção:
339030:1500.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

36.893,07 20.555,26152.059,5328.394,98173.690,5326.797,00188.952,6029.559,27209.507,8625.521,00155.028,8680.000,00 0,00 0,00

339030:1701.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1500.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1701.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1754.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1701.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1754.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

1.147,67 0,0018.852,330,0018.852,330,0020.000,000,0020.000,001.000,0020.000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1701.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1704.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 9.027,530,000,000,000,000,000,009.027,530,009.027,530,00 0,00 0,00

339039:1720.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1754.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1500.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1701.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1754.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1500.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1701.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1754.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1500.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

269,00 0,01251,99251,99251,99251,99520,990,00521,002.000,00521,002.000,00 0,00 0,00

449052:1701.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1754.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

01/01/2024 A 31/08/2024

GESTÃO : 2024

Setorial

R$1,00

Codigo / Descrição

Despesa

Saldo a
Pagar

(i)

Saldo
Disponivel

(j)

Dotação
Atual
(d)

Adições Anulações
Dotação
Fixada

(a)

Até o Mês (b) Até o Mês (c) Até o Mês Até o Mês (e)

Créditos Adicionais
Reserva de Dotação

Até o Mês (f) Até o Mês (g) Até o Mês (h)

Empenhada Liquidada Paga

No MêsNo MêsNo Mês

184.577,39Total da Ação ( 15.451 : 1702 ): 101.000,00 33.521,00 252.056,39 29.559,27 209.473,59 192.794,8527.048,99 171.163,8528.646,97 38.309,74 42.582,800,00 0,00

15.451.0035 : 1703 - RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOSAção:
339030:1500.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

94.115,10 54.888,20260.393,7112.641,50302.775,7142.694,75354.508,8159.831,10409.397,0125.000,00334.397,01100.000,00 0,00 0,00

339030:1701.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1500.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1701.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1754.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

998.548,36 313.891,52519.631,154.124,80519.631,150,001.518.179,510,001.832.187,2119.000,001.850.187,211.000,00 0,00 116,18

339039:1701.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1704.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

652.334,26 60,70276.072,420,00276.072,420,00928.406,680,00928.467,380,00928.467,380,00 0,00 0,00

339039:1720.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

769,61 0,0096.144,060,0096.144,060,0096.913,670,0096.913,677.086,33103.000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1754.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339092:1500.0000-DESPESAS DE
EXERCICIOS ANTERIORES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1500.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 23.538,790,000,000,000,000,000,0023.538,7955.641,4378.180,221.000,00 0,00 0,00

339093:1700.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1701.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1754.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1500.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1700.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1701.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1704.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,0090.521,9090.521,900,00 0,00 0,00

449051:1720.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1754.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1500.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1700.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1701.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1720.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1754.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

3.384.753,72Total da Ação ( 15.451 : 1703 ): 123.000,00 203.249,66 3.304.504,06 59.831,10 2.898.008,67 1.194.623,3442.694,75 1.152.241,3416.766,30 1.745.767,33 406.379,210,00 116,18

15.451.0035 : 1705 - EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM  E URBANIZAÇÃO DE ESTRADASAção:
339030:1500.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339030:1701.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1500.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

01/01/2024 A 31/08/2024

GESTÃO : 2024

Setorial

R$1,00

Codigo / Descrição

Despesa

Saldo a
Pagar

(i)

Saldo
Disponivel

(j)

Dotação
Atual
(d)

Adições Anulações
Dotação
Fixada

(a)

Até o Mês (b) Até o Mês (c) Até o Mês Até o Mês (e)

Créditos Adicionais
Reserva de Dotação

Até o Mês (f) Até o Mês (g) Até o Mês (h)

Empenhada Liquidada Paga

No MêsNo MêsNo Mês

339035:1701.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1754.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1701.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1754.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1701.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1704.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 0,0033.835,740,0033.835,740,0033.835,740,0033.835,740,0033.835,740,00 0,00 0,00

339039:1708.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 39.000,000,000,000,000,000,000,0039.000,0046.000,0085.000,000,00 0,00 0,00

339039:1720.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1754.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1500.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1700.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1701.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1754.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1500.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 201,560,000,000,000,000,000,0028.000,003.000,0030.000,001.000,00 0,00 27.798,44

449051:1700.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 5.613.377,220,000,000,000,000,000,0016.484.800,374.391.809,630,0020.876.610,00 0,00 10.871.423,15

449051:1701.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1708.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 201.507,190,000,000,000,000,000,00201.507,1985.000,000,00286.507,19 0,00 0,00

449051:1754.0000-OBRAS E
INSTALACOES

2.169.380,68 2.261.036,350,000,000,000,002.169.380,681.482.380,684.915.282,430,000,004.915.282,43 -1.482.380,68 484.865,40

449052:1500.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1700.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1701.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1754.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

148.835,74Total da Ação ( 15.451 : 1705 ): 26.100.399,62 4.532.809,63 21.716.425,73 1.482.380,68 2.203.216,42 33.835,740,00 33.835,740,00 2.169.380,68 8.129.122,32-1.482.380,68 11.384.086,99

3.718.166,85Total da SubFunção ( 15.451 ): 26.360.399,62 4.782.580,29 25.295.986,18 1.571.771,05 5.310.698,68 1.421.253,9369.743,74 1.357.240,9345.413,27 3.953.457,75 8.601.084,33-1.482.380,68 11.384.203,17

3.718.166,85Total da Função ( 15 ): 26.360.399,62 4.782.580,29 25.295.986,18 1.571.771,05 5.310.698,68 1.421.253,9369.743,74 1.357.240,9345.413,27 3.953.457,75 8.601.084,33-1.482.380,68 11.384.203,17

27.451.0035 : 1707 - CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS DESTINADOS A PRÁTICASAção:
339030:1500.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339030:1701.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1500.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1701.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1754.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

01/01/2024 A 31/08/2024

GESTÃO : 2024

Setorial

R$1,00

Codigo / Descrição

Despesa

Saldo a
Pagar

(i)

Saldo
Disponivel

(j)

Dotação
Atual
(d)

Adições Anulações
Dotação
Fixada

(a)

Até o Mês (b) Até o Mês (c) Até o Mês Até o Mês (e)

Créditos Adicionais
Reserva de Dotação

Até o Mês (f) Até o Mês (g) Até o Mês (h)

Empenhada Liquidada Paga

No MêsNo MêsNo Mês

339039:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1701.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1754.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1500.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1700.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1701.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1754.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1500.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1700.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1701.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1704.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 0,00134.272,180,00134.272,180,00134.272,180,00134.272,18119.992,72254.264,900,00 0,00 0,00

449051:1706.3110-OBRAS E
INSTALACOES

991.771,64 77.042,30130.542,2794.666,78130.542,270,001.122.313,910,001.259.367,260,001.259.367,260,00 0,00 60.011,05

449051:1720.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.390.672,131.389.672,131.000,00 0,00 0,00

449051:1754.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1500.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1700.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1701.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1754.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

2.903.304,29Total da Ação ( 27.451 : 1707 ): 21.000,00 1.516.664,85 1.407.639,44 0,00 1.256.586,09 264.814,450,00 264.814,4594.666,78 991.771,64 91.042,300,00 60.011,05

2.903.304,29Total da SubFunção ( 27.451 ): 21.000,00 1.516.664,85 1.407.639,44 0,00 1.256.586,09 264.814,450,00 264.814,4594.666,78 991.771,64 91.042,300,00 60.011,05

2.903.304,29Total da Função ( 27 ): 21.000,00 1.516.664,85 1.407.639,44 0,00 1.256.586,09 264.814,450,00 264.814,4594.666,78 991.771,64 91.042,300,00 60.011,05

15.451.0035 : 1708 - CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DOS ESPAÇOS DESTINADOS AO TURISMOAção:
339030:1500.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339030:1701.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1500.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1701.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1754.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1701.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1754.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1500.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1700.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,00199.410,270,00199.410,270,00199.410,270,00200.410,270,00199.410,271.000,00 0,00 0,00

339093:1701.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

01/01/2024 A 31/08/2024

GESTÃO : 2024

Setorial

R$1,00

Codigo / Descrição

Despesa

Saldo a
Pagar

(i)

Saldo
Disponivel

(j)

Dotação
Atual
(d)

Adições Anulações
Dotação
Fixada

(a)

Até o Mês (b) Até o Mês (c) Até o Mês Até o Mês (e)

Créditos Adicionais
Reserva de Dotação

Até o Mês (f) Até o Mês (g) Até o Mês (h)

Empenhada Liquidada Paga

No MêsNo MêsNo Mês

339093:1754.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1500.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1700.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1701.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1720.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1754.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 6.000.000,000,000,000,000,000,000,006.000.000,000,000,006.000.000,00 0,00 0,00

449052:1500.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1701.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1754.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

199.410,27Total da Ação ( 15.451 : 1708 ): 6.019.000,00 7.000,00 6.211.410,27 0,00 199.410,27 199.410,270,00 199.410,270,00 0,00 6.012.000,000,00 0,00

15.451.0035 : 1711 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO  E REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICASAção:
339030:1500.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339030:1701.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1500.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1701.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1754.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1701.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1754.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1500.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1700.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1701.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1754.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1500.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,00122.766,441.000,00122.766,441.000,00 122.766,44 122.766,44

449051:1700.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 101.893,060,000,000,000,000,000,002.297.492,421.895.906,944.192.399,361.000,00 0,00 2.195.599,36

449051:1701.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1704.0000-OBRAS E
INSTALACOES

357.467,94 3.945,53341.842,250,00428.851,8787.009,62699.310,190,00764.192,88858.528,231.622.721,110,00 0,00 60.937,16

449051:1708.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 105,270,000,000,000,000,000,0046.000,000,0046.000,000,00 0,00 45.894,73

449051:1720.0000-OBRAS E
INSTALACOES

353.748,31 74.334,990,000,000,000,00353.748,310,00500.000,001.000,00500.000,001.000,00 71.916,70 71.916,70

449051:1754.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1500.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1701.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1754.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

01/01/2024 A 31/08/2024

GESTÃO : 2024

Setorial

R$1,00

Codigo / Descrição

Despesa

Saldo a
Pagar

(i)

Saldo
Disponivel

(j)

Dotação
Atual
(d)

Adições Anulações
Dotação
Fixada

(a)

Até o Mês (b) Até o Mês (c) Até o Mês Até o Mês (e)

Créditos Adicionais
Reserva de Dotação

Até o Mês (f) Até o Mês (g) Até o Mês (h)

Empenhada Liquidada Paga

No MêsNo MêsNo Mês

449093:1700.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 0,0082.573,230,0082.573,230,0082.573,230,0082.573,230,0082.573,230,00 0,00 0,00

6.566.460,14Total da Ação ( 15.451 : 1711 ): 20.000,00 2.761.435,17 3.825.024,97 0,00 1.135.631,73 511.425,1087.009,62 424.415,480,00 711.216,25 192.278,85194.683,14 2.497.114,39

15.451.0035 : 1712 - AMPLIAR E MODERNIZAR OS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANAAção:
339030:1500.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339030:1701.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1500.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1701.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1754.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1701.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1754.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1701.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1754.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1500.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1700.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1701.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1754.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1500.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1700.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 840.632,500,000,000,000,000,000,00840.632,504.159.367,500,005.000.000,00 0,00 0,00

449051:1701.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1704.0000-OBRAS E
INSTALACOES

288.949,17 0,0086.990,440,00128.451,5541.461,11375.939,610,00375.939,6196.144,62472.084,230,00 0,00 0,00

449051:1720.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1754.0000-OBRAS E
INSTALACOES

5.782.252,70 217.747,300,000,000,000,005.782.252,700,006.000.000,000,000,006.000.000,00 0,00 0,00

449052:1500.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1701.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1754.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

472.084,23Total da Ação ( 15.451 : 1712 ): 11.021.000,00 4.263.512,12 7.229.572,11 0,00 6.158.192,31 128.451,5541.461,11 86.990,440,00 6.071.201,87 1.071.379,800,00 0,00

15.451.0035 : 1714 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOSAção:
333039:1500.0000-Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

333039:1701.0000-Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

333039:1754.0000-Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339030:1500.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

01/01/2024 A 31/08/2024

GESTÃO : 2024

Setorial

R$1,00

Codigo / Descrição

Despesa

Saldo a
Pagar

(i)

Saldo
Disponivel

(j)

Dotação
Atual
(d)

Adições Anulações
Dotação
Fixada

(a)

Até o Mês (b) Até o Mês (c) Até o Mês Até o Mês (e)

Créditos Adicionais
Reserva de Dotação

Até o Mês (f) Até o Mês (g) Até o Mês (h)

Empenhada Liquidada Paga

No MêsNo MêsNo Mês

339030:1701.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1500.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1701.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1754.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1701.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1754.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1701.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1754.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1500.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1700.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1701.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1754.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1500.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 50.241,680,000,000,000,000,00-758,1750.241,6810.758,3260.000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1700.0000-OBRAS E
INSTALACOES

3.161.810,04 398.766,710,000,000,000,003.161.810,04-378.328,903.877.758,870,001.877.758,872.000.000,00 0,00 317.182,12

449051:1701.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1704.0000-OBRAS E
INSTALACOES

119.880,48 0,00115.138,250,00115.138,250,00235.018,73117.562,88235.018,7353.726,16288.744,890,00 -117.562,88 0,00

449051:1720.0000-OBRAS E
INSTALACOES

44.822,42 177,580,000,000,000,0044.822,4244.822,4245.000,0040.000,0084.000,001.000,00 -44.822,42 0,00

449051:1754.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1500.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1701.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1754.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

2.310.503,76Total da Ação ( 15.451 : 1714 ): 2.025.000,00 111.484,48 4.224.019,28 -216.701,77 3.441.651,19 115.138,250,00 115.138,250,00 3.326.512,94 465.185,97-162.385,30 317.182,12

15.451.0035 : 1716 - PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDASAção:
339030:1500.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339030:1701.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1500.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1701.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1754.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1701.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1754.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

01/01/2024 A 31/08/2024

GESTÃO : 2024

Setorial

R$1,00

Codigo / Descrição

Despesa

Saldo a
Pagar

(i)

Saldo
Disponivel

(j)

Dotação
Atual
(d)

Adições Anulações
Dotação
Fixada

(a)

Até o Mês (b) Até o Mês (c) Até o Mês Até o Mês (e)

Créditos Adicionais
Reserva de Dotação

Até o Mês (f) Até o Mês (g) Até o Mês (h)

Empenhada Liquidada Paga

No MêsNo MêsNo Mês

339039:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1701.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1754.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1500.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1700.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1701.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1754.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1500.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1700.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1701.0000-OBRAS E
INSTALACOES

150.000,00 50.000,000,000,000,000,00150.000,000,00200.000,000,000,00200.000,00 0,00 0,00

449051:1704.0000-OBRAS E
INSTALACOES

101.289,09 0,00368.185,130,00368.185,130,00469.474,220,00469.474,22841.079,091.310.553,310,00 0,00 0,00

449051:1705.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 108.892,530,000,000,000,000,000,00108.892,530,000,00108.892,53 0,00 0,00

449051:1720.0000-OBRAS E
INSTALACOES

10.444,22 555,7816.185,320,0016.185,320,0026.629,540,0027.185,351.000,0027.185,351.000,00 0,00 0,03

449051:1750.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1754.0000-OBRAS E
INSTALACOES

8.039.604,50 23.080.903,270,000,000,000,008.039.604,500,0031.200.000,00800.000,000,0032.000.000,00 -2.770.263,27 79.492,23

449052:1500.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1700.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1701.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1754.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

1.337.738,66Total da Ação ( 15.451 : 1716 ): 32.331.892,53 1.649.079,09 32.020.552,10 0,00 8.685.708,26 384.370,450,00 384.370,450,00 8.301.337,81 23.255.351,58-2.770.263,27 79.492,26

10.886.197,06Total da SubFunção ( 15.451 ): 51.416.892,53 8.792.510,86 53.510.578,73 -216.701,77 19.620.593,76 1.338.795,62128.470,73 1.210.324,890,00 18.410.268,87 30.996.196,20-2.737.965,43 2.893.788,77

10.886.197,06Total da Função ( 15 ): 51.416.892,53 8.792.510,86 53.510.578,73 -216.701,77 19.620.593,76 1.338.795,62128.470,73 1.210.324,890,00 18.410.268,87 30.996.196,20-2.737.965,43 2.893.788,77

16.482.0035 : 1913 - ENFRENTAR E REDUZIR O DÉFICIT HABITACIONALAção:
333039:1500.0000-Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

333039:1701.0000-Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

333039:1754.0000-Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339030:1500.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339030:1701.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1500.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1701.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1754.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1701.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

01/01/2024 A 31/08/2024

GESTÃO : 2024

Setorial

R$1,00

Codigo / Descrição

Despesa

Saldo a
Pagar

(i)

Saldo
Disponivel

(j)

Dotação
Atual
(d)

Adições Anulações
Dotação
Fixada

(a)

Até o Mês (b) Até o Mês (c) Até o Mês Até o Mês (e)

Créditos Adicionais
Reserva de Dotação

Até o Mês (f) Até o Mês (g) Até o Mês (h)

Empenhada Liquidada Paga

No MêsNo MêsNo Mês

339036:1754.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1701.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1720.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339039:1754.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1500.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1700.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1701.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1754.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1500.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 21.332,380,000,000,000,000,000,0021.332,38100.000,0021.332,38100.000,00 0,00 0,00

449051:1700.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1701.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449051:1720.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 21.332,380,000,000,000,000,000,0021.332,381.000,0021.332,381.000,00 0,00 0,00

449051:1754.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 811.000,000,000,000,000,000,000,00811.000,000,00800.000,0011.000,00 0,00 0,00

449052:1500.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1701.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

449052:1754.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,000,001.000,00 0,00 0,00

842.664,76Total da Ação ( 16.482 : 1913 ): 136.000,00 109.000,00 869.664,76 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 869.664,760,00 0,00

842.664,76Total da SubFunção ( 16.482 ): 136.000,00 109.000,00 869.664,76 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 869.664,760,00 0,00

842.664,76Total da Função ( 16 ): 136.000,00 109.000,00 869.664,76 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 869.664,760,00 0,00

04.122.0010 : 2058 - GESTÃO E MANUTENÇÃO - SEMINFRAAção:
319004:1500.0000-CONTRATACAO POR
TEMPO DETERMINADO

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

319011:1500.0000-VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

682.625,74 0,001.159.374,260,001.159.374,260,001.842.000,0014.000,001.842.000,00387.000,0014.000,002.215.000,00 0,00 0,00

319013:1500.0000-OBRIGACOES
PATRONAIS

218.508,44 3.010,53121.491,5615.084,48121.491,5615.084,48340.000,000,00343.010,53144.289,470,00487.300,00 0,00 0,00

319016:1500.0000-OUTRAS DESPESAS
VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

319034:1500.0000-Outras Desp.de Pessoal
Dec.de Contr.de Treceiriz.

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

319092:1500.0000-DESPESAS DE
EXERCICIOS ANTERIORES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

319094:1500.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES TRABALHISTAS

4.963,05 0,0086.481,2810.292,3391.444,3310.292,3391.444,3310.292,3391.444,33639,9680.084,2912.000,00 0,00 0,00

319096:1500.0000-RESSARCIMENTO DE
DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339014:1500.0000-DIARIAS - PESSOAL
CIVIL

0,00 1.800,003.200,003.200,003.200,003.200,003.200,003.200,005.000,0030.000,005.000,0030.000,00 0,00 0,00

339016:1500.0000-Outras Despesas
Variaveis - Pessoal Civil

0,00 2.400,000,000,000,000,000,000,002.400,0012.000,000,0014.400,00 0,00 0,00

339030:1500.0000-MATERIAL DE
CONSUMO

50.064,15 715,8781.507,24226,0092.854,74226,00131.571,39226,00132.287,26193.371,0665.658,32260.000,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

01/01/2024 A 31/08/2024

GESTÃO : 2024

Setorial

R$1,00

Codigo / Descrição

Despesa

Saldo a
Pagar

(i)

Saldo
Disponivel

(j)

Dotação
Atual
(d)

Adições Anulações
Dotação
Fixada

(a)

Até o Mês (b) Até o Mês (c) Até o Mês Até o Mês (e)

Créditos Adicionais
Reserva de Dotação

Até o Mês (f) Até o Mês (g) Até o Mês (h)

Empenhada Liquidada Paga

No MêsNo MêsNo Mês

339033:1500.0000-PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOCAO

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339035:1500.0000-SERVICOS DE
CONSULTORIA

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339036:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA

7.766,04 2.567,4314.233,960,0014.233,960,0022.000,00-3.000,0024.567,4345.432,5720.000,0050.000,00 0,00 0,00

339039:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

167.617,85 421,51156.164,501.737,42197.610,1825.259,82323.782,350,00325.212,19400.009,24125.221,43600.000,00 0,00 1.008,33

339040:1500.0000-SERVICOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO

157.156,36 43,640,000,000,000,00157.156,360,00157.200,001.000,00157.200,001.000,00 0,00 0,00

339046:1500.0000-AUXILIO ALIMENTACAO 46.620,00 15.000,00103.380,000,00103.380,000,00150.000,000,00165.000,0025.000,000,00190.000,00 0,00 0,00

339049:1500.0000-AUXILIO TRANSPORTE 1.077,33 0,00922,670,00922,670,002.000,000,002.000,000,002.000,000,00 0,00 0,00

339092:1500.0000-DESPESAS DE
EXERCICIOS ANTERIORES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00 0,00 0,00

339093:1500.0000-INDENIZACOES E
RESTITUICOES

0,00 0,00432,57432,57432,57432,57432,57432,57432,571.000,00432,571.000,00 0,00 0,00

449051:1720.0000-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,0010.000,000,0010.000,00 0,00 0,00

449052:1720.0000-EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,0040.000,000,0040.000,00 0,00 0,00

469.596,61Total da Ação ( 04.122 : 2058 ): 3.918.700,00 1.297.742,30 3.090.554,31 25.150,90 3.063.587,00 1.784.944,2754.495,20 1.727.188,0430.972,80 1.336.398,96 25.958,980,00 1.008,33

469.596,61Total da SubFunção ( 04.122 ): 3.918.700,00 1.297.742,30 3.090.554,31 25.150,90 3.063.587,00 1.784.944,2754.495,20 1.727.188,0430.972,80 1.336.398,96 25.958,980,00 1.008,33

469.596,61Total da Função ( 04 ): 3.918.700,00 1.297.742,30 3.090.554,31 25.150,90 3.063.587,00 1.784.944,2754.495,20 1.727.188,0430.972,80 1.336.398,96 25.958,980,00 1.008,33

Total da Unidade ( 02051 ): 18.819.929,57 16.498.498,3081.852.992,15 84.174.423,42 1.380.220,18 29.251.465,53 252.709,67 4.809.808,27 171.052,85 4.559.568,31 40.583.946,5724.691.897,22-4.220.346,11 14.339.011,32

Total do Orgao ( 02000 ): 18.819.929,57 16.498.498,3081.852.992,15 84.174.423,42 1.380.220,18 29.251.465,53 252.709,67 4.809.808,27 4.559.568,31171.052,85 40.583.946,5724.691.897,22-4.220.346,11 14.339.011,32

RESUMO

0,00

81.852.992,15Total Geral: 18.819.929,57 16.498.498,30 84.174.423,42 1.380.220,18 29.251.465,53 252.709,67 4.809.808,27 171.052,85 4.559.568,31 24.691.897,22 40.583.946,57

4.266.130,83 1.481.991,06 3.120.207,036.403.794,287.000.839,77 123.986,95Despesa Corrente: 4.216.700,00 595.920,983.405.356,48114.541,27 76.134,08 3.283.587,25

39.988.025,5994.918,77 21.571.690,191.275.981,061.265.678,9177.173.583,6577.636.292,15 14.553.798,74 1.404.451,79Despesa Capital: 15.016.507,24 128.722,7222.847.671,25

0,000,00 0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00Reserva Contingência: 0,000,00

-4.220.346,11 14.339.011,32

0,00

-4.220.346,11

0,00

1.124,51

14.337.886,81

0,00

JOSE VALMIR DOS PASSOSMARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA
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Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 
CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

AUTORIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA SEI Nº 2024.0009.000000681-7 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRAS 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL – 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO/ 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

02051 15.451.0035 1703 33903900 15000000 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo a abertura de processo, para o 1° Termo Aditivo de prazo e reajuste ao contrato n° 

67/2023, cujo objeto é execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

pavimentação asfáltica – operação tapa buraco - de vias públicas do Município de São 

Cristóvão/SE. 

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

O orçamento, como parte integrante do contrato, é o elemento de aferição da execução da obra, 

sendo por seu intermédio, realizadas as medições e pagamentos. É, portanto, um documento que 

deve estar permanentemente atualizado durante a validade do contrato. 

 

Considerando a obrigatoriedade da Administração na conservação das vias públicas, fez-se 

necessário a prorrogação do Contrato até finalização de nova licitação, visando o atendimento das 

demandas de reparos na pavimentação das ruas no município de São Cristóvão, conferindo melhor 

mobilidade urbana e segurança a comunidade. 

 

No mais, a renovação contratual atende aos normativos, bem como o reajustamento dos preços 

licitados.  

A ausência de infraestrutura adequada nas ruas pode vir a ser a causa de outras precariedades 

observadas, como esgoto a céu aberto, com um prévio diagnostico é possível evitar danos maiores 

ao pavimento, através da realização de manutenções preventivas e corretivas, em levantamento 

feito pelas ruas da cidade, foi constatado a necessidade de manutenção e requalificação de ruas. 

São Cristóvão, 20 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

JEFERSON RAFAEL DO NASCIMENTO CAMPOS 

Secretário Municipal Interino de Infraestrutura 

 

Formulário Autorização (0054135)         SEI 2024.0009.000000681-7 / pg. 62



 

Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 
CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

 

 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS SEI Nº 2024.0009.000000681-7 

 

Processo:  

Assunto: 1° Termo Aditivo de Valor ao contrato n° 67/2023, cujo objeto é execução dos 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de pavimentação asfáltica – operação tapa 

buraco - de vias públicas do Município de São Cristóvão/SE. 

 

Senhor Diretor de Licitações e Contratos, 

Informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário e financeiro para atender a 

despesa de que trata o presente processo, no valor de R$ 628.485,90  

 

2. A despesa será consignada à seguinte Dotação Orçamentária:  

 

A. Unidade Orçamentária: 02051 

B. Fonte de Recursos:  15000000 

C. Programa de Trabalho  15.451.0035 

D. Projeto/Atividade/Denominação:  1703 

E. Elemento de Despesa:  33903900 

 

São Cristóvão, 20 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

JEFERSON RAFAEL DO NASCIMENTO CAMPOS 

Secretário Municipal Interino de Infraestrutura 

 

Formulário Previsão (0054136)         SEI 2024.0009.000000681-7 / pg. 63



 

Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 
CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-

FINANCEIRO  

 

 

Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de 

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida, sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 2023, em 

que ocorrerá a despesa do presente procedimento licitatório, é a seguinte: 

 

 

 

 

IC – Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa; 

VEC – Valor estimado da contratação p/ este exercício; 

ROF – Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo à fonte de recurso 

X – Percentual obtido. 

 

 

Fonte 15000000: IC = R$ 280.000,00 x 100 = 89,20% 

                               R$ 313.891,52 

 

** Considerando a proximidade de encerramento do exercício, o valor estimado para o VEC 

será de R$ 280.000,00. 

 

 

 

São Cristóvão, 20 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

JEFERSON RAFAEL DO NASCIMENTO CAMPOS 

Secretário Municipal Interino de Infraestrutura 
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Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 
CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

 

 

 

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA SEI Nº 2024.0009.000000681-7 

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA 

                                       

Declaro, para os fins dispostos no Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar n.º 101, de 04 de 

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento da Despesa decorrente do 1° 

Termo Aditivo de Valor ao contrato n° 67/2023, cujo objeto é execução dos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de pavimentação asfáltica – operação tapa buraco - de vias 

públicas do Município de São Cristóvão/SE, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias.      

 

 

São Cristóvão, 20 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

JEFERSON RAFAEL DO NASCIMENTO CAMPOS 

Secretário Municipal Interino de Infraestrutura 
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Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 
CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

São Cristóvão, 20 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

JEFERSON RAFAEL DO NASCIMENTO CAMPOS 

Secretário Municipal Interino de Infraestrutura 

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO SEI Nº 2024.0009.000000681-7 

Item 

  

Quantidade Especificação Preço Unitário Preço Total 

1 1,00 

ELABOARAÇÃO DE ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO E REAJUSTE 

AO CONTRATO Nº 67/2023 - 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA – 

OPERAÇÃO TAPA BURACO – DE 

VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO CRISTÓVÃO/SE 

R$ 628.485,90 R$ 628.485,90 

TOTAL ESTIMADO R$ 628.485,90 

Prazo de Execução do 

Contrato: 
12 (dose) meses, com possibilidade de prorrogação. 

Local(is) de prestação: Município de São Cristóvão/SE. 

Periodicidade da 

medição dos serviços: 

(  )Semanal (  )Quinzenal () Mensal ( X) Outros: 

Prazo de Pagamento: 

 

O pagamento ocorrerá de acordo com as medições, 

efetuando o autorizo nas aludidas e posteriormente 

encaminhamento a SEMFOP. 

Garantia dos serviços: 

(Informar o prazo mínimo) 

Responsabilidade do Contratado. 

Existência de materiais ou produtos 

incluídos no escopo do serviço? 

(x) Sim. Quais? Detalhado na Planilha de Aditivo. 

( ) Não. 

Garantia e/ou assistência técnica em 

materiais ou produtos: 

(Informar o prazo mínimo) 

Responsabilidade do Contratado 
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COORDENADORIA DE COMPRAS E CONTRATOS

DESPACHO - Nº 165 - SEMINFRA / DIPLA/COCON

A Senhora

MARIA LUCIMARA DOS SANTOS SOUZA

Secretária-Chefe de Controle Interno
 

Assunto: Encaminha processo para análise

 

Prezada Senhora,
 

               1 Cumprimentando-a cordialmente, venho através deste, solicitar a análise e emissão de parecer
referente ao processo de Elaboração de Aditivo de prazo referente ao Contrato nº 067/2023 - Serviços
de manutenção preventiva e corretiva de pavimentação asfaltica - Operacão Tapa Buraco - das vias
públicas de São Cristóvão/SE.
 

                 2 Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à
disposição para quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários.

 

Atenciosamente,
 

Jeferson Rafael Nascimento Campos

Secretário Municipal Interino de Infraestrutura
São Cristóvão, 20 de agosto de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Lúzula dos Reis Melo , Assessora Técnico II, em 20/08/2024, às 11:53, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0054142 e o código CRC
250E7ECA.

Praça Nosso Senhor dos Passos, Nº37 - Bairro CENTRO CEP 49100-057 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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GABINETE DO SECRETÁRIO
 

OFÍCIO Nº 534/2024/SEMINFRA / GASEC
São Cristóvão, 20 de agosto de 2024.

 
A Senhora
MARIA LUCIMARA DOS SANTOS SOUZA
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICPIO
Rua Pereira Lobo, 114
 
 
 

Assunto: Encaminha processo para análise.

 
Senhora Controladora,
 
1 Cumprimentando-a cordialmente, venho através deste, solicitar a análise e

emissão de parecer referente ao processo de Elaboração de Aditivo de prazo referente ao
Contrato nº 067/2023 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva de pavimentação
asfaltica - Operacão Tapa Buraco - das vias públicas de São Cristóvão/SE.

2 Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos
colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários.

 
Atenciosamente,

 
(Assinado Eletronicamente)

JEFERSON RAFAEL DO NASCIMENTO CAMPOS 
Secretário Municipal Interino de Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Rafael do Nascimento Campos , Secretário, em 20/08/2024, às
15:04, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0054157 e o código CRC
DC4E2155.

Praça Nosso Senhor dos Passos, Nº37  CEP 49100-057 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br 
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Manifestação Técnica nº 484/2024.
 

Ao Senhor
Jeferson Rafael do Nascimento Campos
Secretário Municipal de Infraestrutura Interino

 
 
 

Processo nº SEI 2024.0009.000000681-7  

Órgão SEMINFRA  

Objeto da Análise

1° Termo Aditivo de Valor e Prazo ao contrato 67/2023 cujo
objeto refere-se a cujo objeto é execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva de pavimentação asfáltica –
operação tapa buraco - de vias públicas do Município de São
Cristóvão- SE

 

Fornecedor 
A AGC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

CNPJ: 00.999.591/0001-52
 

 

1 – Do Controle Interno

De acordo atribuições esculpidas pela Constituição Federal de 1988, em seu artigo 74, a Lei Complementar
101/2000, reproduzidas no art. 27 da Lei Complementar Municipal n. 69/2022, a Controladoria Geral do Município
estabelece as finalidades do sistema de controle interno, sendo atribuído, dentre outras competências, realizar
acompanhamento, levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativos, contábil, financeiro, patrimonial e
operacional relativos as atividades administrativas do poder executivo, visando verificar a legalidade e a legitimidade de
atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeiro e patrimonial e avaliar seus resultados quanto a
economicidade, eficiência e eficácia.

Tendo em vista que o dispêndio em análise, implica a realização de despesa, resta demonstrada a competência
do Controle Interno para análise e manifestação.

É importante destacar que a figura do Secretário de Controle Interno não exerce a função de ordenador de
despesas, portanto, a continuidade do processo é atribuição do órgão responsável, através de designação de servidores
competentes para realizar as atribuições de gestão e fiscalização dos processos de aquisição/serviço, sendo necessário
frisar que o acompanhamento da execução da despesa conforme clausulas estipuladas no contrato assinado é
indispensável a figura do Fiscal de Contrato.

2- Da Análise

A Controladoria Geral do Município mediante suas atribuições analisa o processo em apresso, recebido através
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do SEI 2024.0009.000000681-7, referente ao, 1° Termo Aditivo de Valor e Prazo ao contrato 67/2023 cujo objeto refere-
se a cujo objeto é execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de pavimentação asfáltica – operação tapa
buraco - de vias públicas do Município de São Cristóvão- SE.

Fundamenta-se na letra legal, as hipóteses de alteração contratual, de forma unilateral ou não por parte da
administração pública, sendo elas prorrogação, acréscimo ou supressão do instrumento contratual, com fulcro nos arts 57,
II e 65, §1º e alínea d, da lei 8.666/93.

É necessário destacar que a possibilidade de aditar o contrato, seja prazo ou valor, podendo ser realizada de
forma unilateral pela administração pública, desde que respeitado os limites legislativos deve preceder de justificativa,
alegando a motivação necessária para prorrogação, bem como ao acréscimo ou inclusão de serviços do instrumento sob
exame.

2.1 DO VALOR

Conforme preceitua o texto legal da lei 8.666/93, determinado no seu art. 65, é admissível à administração
pública alterar seus contratos de forma unilateral ou não, quando este ensejar em acréscimos ou supressões no quantitativo
dos itens que compõe o instrumento contratual.

Destaca-se ainda a indispensabilidade em respeitar os limites impostos pela legislação, vide §1º, do art. 65, nas
situações em que unilateralmente a administração acresce ou suprime itens dos serviços prestados devendo ater-se em até
os 25% mandatório pela lei, ainda destacando a possibilidade desta porcentagem chegar a 50% nos casos em se referir
especificamente as demandas de reformas de equipamento e edifício, contanto que devidamente justificado.

Diante do analisado, fora verificado que a porcentagem aditada ultrapassa a quantidade imposta pela
legislação correspondente, no entanto a Decisão 215/99 TCE- Plenário estabelece a possibilidade de ocorrer de forma
excepcional aditivo que ultrapasse a porcentagem de 25% quando esta não ocasionar prejuízos a administração pública,
demonstrar a obrigatoriedade do acréscimo para a conclusão do serviço contratado.

2.2.1 DA COMPROVAÇÃO DE VANTAJOSIDADE

Entende-se como vantajosidade o requisito para a prorrogação contratual, sendo demonstrado que há
vantagem econômica para dilatar o prazo inicialmente firmado, no entanto, a vantajosidade da prorrogação não é definida
apenas pelo preço do objeto. O preço é um dos elementos que compõem o custo direto da contratação, no entanto destaca-
se outro ponto de observação na comprovação de vantajosidade, temos os dispêndios causados à máquina administrativa
em razão da rescisão do instrumento contratual em exercício.

– DO PREÇO

Vale ressaltar que um dos principais meios de motivar a prorrogação de um serviço para a administração
pública está na vantagem econômica trazida por essa contratação, deste modo torna-se necessário que a pesquisa de
mercado atrelada ao serviço prestado seja composta por, no mínimo, 3 (três) preços, sendo apresentados por meio de
banco de preço (atentando-se a composição da média de valores), utilizar-se dos meios de pesquisas governamentais, tais
como painel de preços e Portal Nacional De Contratações Publicas(PNCP), sítios especializados ou de grande domínio,
tendo que ser registrado data e hora do acesso, e contato com o fornecedor, restando destacar a necessidade de
apresentação da comunicação formal entre as partes, evitando assim a suspeita de fraudes ao processo.

Dito isto faz-se justificável a continuidade do processo em razão das consequências concretas à Administração
pública da rescisão deste contrato, tornando o preço um fator a ser considerado, porém não impeditivo à prorrogação.

3- Documentos Anexados no Processo

O processo encontra-se instruído com rol de documentos de elaboração do certame, fundamentada na lei de
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licitação, embasados pelos arts. 57, II e 65, §1º, da Lei 8.666/93 e a IN 01 e 02/2017 PGM, sendo designada à apreciação
da Controladoria Geral do Município, sob o âmbito da legalidade, os seguintes documentos:

Conforme preceitua o art. 26, caput e parágrafo único da Lei nº 8.666/93, se faz necessário que o processo
apresente documentação que atenda aos princípios da regularidade, legalidade, transparência e eficiência, devendo
apresentar as devidas justificativas em razão da necessidade da alteração contratual solicitada por demanda interna ou
necessidade por parte do contratado e o valor, informando a porcentagem presente nos acréscimos ou supressões, estando
este adequadamente comprovado.

Na documentação pertinente ao processo, estando a empresa sob análise, apta a participar dos procedimentos
licitatórios neste município e com peças do processo datadas, enumeradas e assinadas pelo servidor responsável para tal
ato.

Nos autos do processo constam:

– Oficio n° 5534/2024/ SEMINFRA/GASEC
– Planilha Orçamentária
– Planilha do Aditivo
– Composição do aumento de quantitativos no contrato.
– Composição dos serviços novos
– Cronograma
– Certidões de regularidade fiscal
– Justificativa Técnica
– Atestado de Regularidade de Andamento da Obra
– Autorização do ordenador de despesa
– Contrato n° 67/2023
– Habilitação da empresa -
– Documentação do Sócio Proprietário
– Peças Administrativas IN 01, 02/2017 PGM
– Descrição dos Serviços
– Previsão de Recursos Orçamentários
– Declaração sobre Aumento da Despesa
– Estimativa de Impacto Orçamentário
– Portaria designando os fiscais de contrato

5- Dotação Orçamentária

A despesa em apresso deverá ter seu saldo reservado, com documento assinado e anexado ao processo
original, estando de acordo com o informado em seu Impacto Orçamentário, salientando a utilização da fonte de recurso
15000000/17200000 denotando a conformidade da aplicação da mesma na despesa em apresso, sendo executada a
seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 02051

Ação: 1703

Elemento de Despesa: 33903900

Fonte de Recurso: 15000000

Valor da Global da Despesa: R$ $ 628.485,90
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Valor a ser Reservado: R$ 280.000,00

De acordo com o Princípio Orçamentário da Anualidade, finda-se em informar que o valor a ser empenhado no
ano de 2024 é o proporcional a R$280.000,00.

 
6- Conclusão:

Diante do pedido de análise preliminar, por esta Controladoria através da sua Coordenadoria de Análise,
opina-se pela continuidade da contratação considerando Regular e Lícita, sendo executada através da clausula NONA do
contrato 67/2023, amparada pela legislação vigente, sendo a reserva de dotação respeitando as informações anteriormente
dadas.

Para dar continuidade ao processo se faz necessário apresentar o relatório de fiscal de contrato com
comprovação de execução dos serviços de acordo com o estabelecido em clausulas contratuais e assim assegurar sua
renovação.

Recomenda-se que o processo seja submetido à apreciação da Procuradoria Geral do Município, onde deverá
ser atestada sua viabilidade jurídica.

O Fiscal previamente designado ou funcionário responsável pela supervisão da prestação do serviço deverá
apresentar à respectiva Diretoria, relatório atestando a regularidade da prestação das obrigações por conta do contratado,
bem como informar ocorrências porventura havidas e que possam caracterizar descumprimento contratual.

 
Atenciosamente,

 

 

Anairê Santos Amparo

Coordenadora de Análise e Prestação de Contas.

 

 

 

Maria Lucimara dos Santos Souza

Controladora Geral do Município.

São Cristóvão, 27 de agosto de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Anaire Santos Amparo, Assessora Técnico I, em 27/08/2024, às 14:33, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Maria Lucimara dos Santos Souza , Controladora Geral do Município ,
em 27/08/2024, às 14:42, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0056616 e o código CRC
70C93A33.
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

Setorial

RESERVA DE DOTAÇÃO [ 2024 RD 08230002 ] Agosto / 2024

À CCL – Central de Compras e Licitação

Ref. Processo 00000000

Informamos a dotação para o Processo acima:

Unidade Orçamentária: 02051 - SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA - SEMINFRA

Sao Cristovao - SE - 23/08/2024

Ação:

Natureza da Despesa:

Fonte de Recursos:

1703 - RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

1500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Reserva de Dotação para o processo 2024.0009.000000681-7

Atenciosamente,

Observação:

Valor: 280.000,00

///DUZENTOS E OITENTA MIL REAIS///

[2806701:99999:GovNet by Link3 Versão:2024082117] SIAFIC do MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO Pag: 1 / 1
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GABINETE DO SECRETÁRIO
 

OFÍCIO Nº 556/2024/SEMINFRA / GASEC
São Cristóvão, 28 de agosto de 2024.

 
A Sua Excelência o Senhor
JOSE ROBSON ALMEIDA SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Messias Prado, Nº65
 
 
 

Assunto: Encaminha processo para análise.

 
Senhor Procurador,
 
1 Cumprimentando-a cordialmente, venho através deste, solicitar a análise e

emissão de parecer referente ao processo de Elaboração de Aditivo de prazo referente ao
Contrato nº 067/2023 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva de pavimentação
asfaltica - Operacão Tapa Buraco - das vias públicas de São Cristóvão/SE.

2 Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos
colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários.

 
Atenciosamente,

 
(Assinado Eletronicamente)

JEFERSON RAFAEL DO NASCIMENTO CAMPOS
Secretário Municipal Interino de Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Rafael do Nascimento Campos , Secretário, em 28/08/2024, às
09:29, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0056714 e o código CRC
323D40D0.

Praça Nosso Senhor dos Passos, Nº37  CEP 49100-057 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br 
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GABINETE DO SECRETÁRIO
 

OFÍCIO Nº 569/2024/SEMINFRA / GASEC
São Cristóvão, 04 de setembro de 2024.

 
Ao Senhor
ELDRO CARDOSO DA FRANCA
PRESIDENTE DO CRAFI
 
 
 

Assunto: Solicitação de análise de processo.

 
Senhor Presidente,
 
1 Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, solicitar a análise e

possível aprovação de despesa referente ao processo de Aditivo de prazo referente ao
Contrato nº 067/2023 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva de pavimentação
asfaltica - Operacão Tapa Buraco - das vias públicas de São Cristóvão/SE.

2 Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos
colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários.

Atenciosamente,
 
 

(Assinado Eletronicamente)
JEFERSON RAFAEL DO NASCIMENTO CAMPOS

Secretário Municipal Interino de Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Rafael do Nascimento Campos , Secretário, em 04/09/2024, às
09:49, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0058901 e o código CRC
DB47C780.

Praça Nosso Senhor dos Passos, Nº37  CEP 49100-057 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br 
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Emitido em: 09/09/2024 10:35

CORREÇÃO MONETÁRIA
INCC-DI

Valor inicial
$ 605.642,90

Data inicial
09/01/2023

Data final
09/12/2023

Valor corrigido

$ 626.793,55
Índice de correção no período: 1,03492265

Valor percentual correspondente: 3,492265 %

Detalhes do cálculo mês a mês

Nº Ref. Valor Inicial INCC-DI (%) Valor Correção Valor Corrigido

1 01/2023 605.642,90 0,46 2.785,96 608.428,86
2 02/2023 608.428,86 0,05 304,21 608.733,07
3 03/2023 608.733,07 0,30 1.826,20 610.559,27
4 04/2023 610.559,27 0,14 854,78 611.414,05
5 05/2023 611.414,05 0,59 3.607,34 615.021,40
6 06/2023 615.021,40 0,71 4.366,65 619.388,05
7 07/2023 619.388,05 0,10 619,39 620.007,44
8 08/2023 620.007,44 0,17 1.054,01 621.061,45
9 09/2023 621.061,45 0,34 2.111,61 623.173,06

10 10/2023 623.173,06 0,20 1.246,35 624.419,40
11 11/2023 624.419,40 0,07 437,09 624.856,50
12 12/2023 624.856,50 0,31 1.937,06 626.793,55

Brasil Indicadores
https://brasilindicadores.com.br/

Índice INCC (0060534)         SEI 2024.0009.000000681-7 / pg. 77



 

COORDENADORIAS DO CONTENCIOSO

PARECER TÉCNICO - Nº 271 - COORCON

SEI nº 2024.0009.000000681-7
Parecer PGM n° 972/2024
Assunto: prorrogação do prazo de vigência e execução de contrato com serviço contínuo.
 

EMENTA: Contrato nº 67/2023. Renovação contratual. Prorrogação do prazo de
vigência e de execução. Requisitos legais autorizadores do art. 57, caput, inciso
I I , da Lei nº 8.666/93. Previsão no contrato. Renovação mais vantajosa.
Satisfação do interesse público. Recomendações.

 
I - Relatório:

Trata-se de consulta oriunda da Secretaria de Infraestrutura deste Município , relacionada ao Contrato nº
67/2023, que tem como objeto a execução continuada dos serviços de “manutenção preventiva e corretiva de
pavimentação asfáltica – operação tapa buraco - de vias e logradouros públicos do Município de São Cristóvão”,
oriundo da Ata de Registro de Preços nº 71/2022, na qual solicita desta Procuradoria-Geral parecer no sentido de opinar
ser estariam presentes os requisitos fáticos e legais autorizadores para a prorrogação do prazo de vigência e de execução
do contrato.

Consta dos autos uma justificativa para a prorrogação, além de anuência da contratada, pleiteando
reajuste pelo INCC acumulado nos últimos doze meses (3,49%), além de planilha analítica com os valores unitários e
global decorrentes do reajuste com aquele índice específico em relação ao objeto do contrato.

Assim, o novo valor global remontaria o importe de R$ 626.793,55 (seiscentos e vinte e seis mil,
setecentos e noventa e três reais e cinquenta e cinco centavos), monta esta extraída do acumulado no interstício de
janeiro.2023 a dezembro.2023. Inobstante, comparando com um orçamento de referência para uma nova licitação nos
mesmos termos – R$ 996.840,31 (novecentos e noventa e seis mil, oitocentos e quarenta reais e trinta e um centavos),
ainda assim revela mais vantajoso.

É o relatório.

 
II - Fundamentação:

Ab initio, impõe-se salientar que o presente parecer se vale, exclusivamente, dos elementos havido nos
autos e se atém aos aspectos meramente jurídico da problemática. Não discute aspectos relacionados à conveniência e
oportunidade dos atos de competência do gestor público.

Pois bem, preceitua o art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, que “a duração dos contratos regidos por esta
Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) II – à
prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais
e sucessivos períodos com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses”.

Aliado a isso, a teor do disposto no item 4.1 do Contrato, “o prazo de vigência deste contrato é de 12
(doze) meses, contado da respectiva assinatura, podendo ser prorrogado por ig ual e sucessivo período com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para o contratante, uma vez se tratar de serviços de execução
continuada, limitada a prorrogação a 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93”.

Como evidenciado e pelas dedutíveis razões, se por razões de interesse público a Administração houver
por bem continuar com a prestação de determinado serviço cuja natureza da execução seja contínua, poderá prorrogar o
prazo de vigência do contrato, desde que mais vantajosas as condições em detrimento de uma nova licitação.

Parecer 271 (0060593)         SEI 2024.0009.000000681-7 / pg. 78



A hipótese, assim, tem previsão legal e contratual e, por sua vez, estão presentes os requisitos fáticos
autorizadores. A renovação, mesmo com o acréscimo do reajuste, sairá mais conta em relação aos preços estimados no
mercado.

 

III – Conclusão:

Ante o exposto, a nosso juízo, com base no que fora justificado e documentado, estão presentes os
requisitos fáticos e legais para a renovação contratual, mediante termo aditivo, para fins prorrogar o prazo por mais 12
(doze) meses, a teor do disposto e autorizado no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Impõe observar o quanto prescrito
no § 2º do referido art. 57, segundo o qual a prorrogação deve ser justificada por escrito e ser previamente autorizada pela
autoridade que chancelou o contrato.

Por derradeiro, suscitamos que as peças que constam no compilado devem ser retificadas, de
modo a constar o valor indicado no cálculo de fls. 77 do procedimento materializado (R$ 626.793,55), na medida
em que observa fielmente o intervalo de 12 (doze) meses para fins de cálculo do reajuste, destacando, ainda, ser
imperiosa a comprovação da regularidade fiscal da empresa na esfera estadual e perante o FGTS, em razão das
respectivas certidões estarem vencidas.

É o parecer. S.M.J.

São Cristóvão/SE, 06 de setembro de 2024.

 
 

CRISTIANE SOARES MATOS
Assessora Jurídica - OAB/SE 5239
Procuradoria Geral do Município - PMSC

São Cristóvão, 09 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Soares Matos, Coordenadora, em 09/09/2024, às 11:44, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Jose Robson Almeida Santos , Procurador Geral do Município , em
09/09/2024, às 11:47, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0060593 e o código CRC
5D0561A7.

Rua das Flores - Bairro Centro CEP 49100-000 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO MISTA

DESPACHO - Nº 7 - CELM

Prezados, bom dia
 
Segue processo com o Parecer Jurídico Nº 972/2024, referente a renovação do

contrato nº 67/2023, para que este seja submetido a CGM e ao CRAFI.
 
Atenciosamente,
 
Leandro Macedo
 
São Cristóvão, 09 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Macedo de Oliveira , Assessor Técnico I, em 09/09/2024, às
11:53, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0060603 e o código CRC
6FA781E1.

Rua Messias Prado, Nº65 - Bairro CENTRO CEP 49100-059 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 
CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

São Cristóvão, 09 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

JEFERSON RAFAEL DO NASCIMENTO CAMPOS 

Secretário Municipal Interino de Infraestrutura 

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO SEI Nº 2024.0009.000000681-7 

Item 

  

Quantidade Especificação Preço Unitário Preço Total 

1 1,00 

ELABOARAÇÃO DE ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO E REAJUSTE 

AO CONTRATO Nº 67/2023 - 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA – 

OPERAÇÃO TAPA BURACO – DE 

VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO CRISTÓVÃO/SE 

R$ 626.793,55 R$ 626.793,55 

TOTAL ESTIMADO R$ 626.793,55 

Prazo de Execução do 

Contrato: 
12 (dose) meses, com possibilidade de prorrogação. 

Local(is) de prestação: Município de São Cristóvão/SE. 

Periodicidade da 

medição dos serviços: 

(  )Semanal (  )Quinzenal () Mensal ( X) Outros: 

Prazo de Pagamento: 

 

O pagamento ocorrerá de acordo com as medições, 

efetuando o autorizo nas aludidas e posteriormente 

encaminhamento a SEMFOP. 

Garantia dos serviços: 

(Informar o prazo mínimo) 

Responsabilidade do Contratado. 

Existência de materiais ou produtos 

incluídos no escopo do serviço? 

(x) Sim. Quais? Detalhado na Planilha de Aditivo. 

( ) Não. 

Garantia e/ou assistência técnica em 

materiais ou produtos: 

(Informar o prazo mínimo) 

Responsabilidade do Contratado 
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Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 
CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

 

 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS SEI Nº 2024.0009.000000681-7 

 

Processo:  

Assunto: 1° Termo Aditivo de Valor ao contrato n° 67/2023, cujo objeto é execução dos 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de pavimentação asfáltica – operação tapa 

buraco - de vias públicas do Município de São Cristóvão/SE. 

 

Senhor Diretor de Licitações e Contratos, 

Informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário e financeiro para atender a 

despesa de que trata o presente processo, no valor de R$ 626.793,55  

 

2. A despesa será consignada à seguinte Dotação Orçamentária:  

 

A. Unidade Orçamentária: 02051 

B. Fonte de Recursos:  15000000 

C. Programa de Trabalho  15.451.0035 

D. Projeto/Atividade/Denominação:  1703 

E. Elemento de Despesa:  33903900 

 

São Cristóvão, 09 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

JEFERSON RAFAEL DO NASCIMENTO CAMPOS 

Secretário Municipal Interino de Infraestrutura 
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Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 

CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

 

São Cristóvão, 10 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

Andreana Santos Teixeira 

Engº Fiscal do Contrato 

                                           

 

 
 

 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

Objeto: Manutenção preventiva e corretiva de pavimentação asfáltica, operação tapa buraco, de 

vias e logradouros públicos do Município de São Cristóvão. 

Contrato: 67/2023 

Data de assinatura do contrato: 12/09/2023 

Empresa: AGC Construções e Empreendimentos 

Fiscal do Contrato: Andreana Santos Teixeira 

 
 

HISTÓRICO DE ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO 

 No exercício de 2023, foram executados serviços de tapa-buraco em diversas ruas dos bairros 

Eduardo Gomes, Rosa Elze, Centro, Lourival batista, Alto da Divinéia, no município de São 

Cristóvão/SE. Esses trabalhos também estão programados para ocorrer em ruas dos bairros, Rosa 

Elze, Rosa Maria, Madre Paulina, Centro, Lourival Batista, Alto da Divinéia, Romualdo Prado e 

Várzea Grande. As intervenções utilizam asfalto usinado a quente, respeitando todas as normas 

técnicas vigentes. 

 O principal objetivo dessas ações é melhorar as condições das vias, proporcionando maior 

mobilidade e conforto para os usuários, além de contribuir para a segurança e a fluidez do tráfego. 
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Essa edição encontra-se no site: https://segrase.se.gov.br/prefeitura-sao-cristovao

Edição de Quarta-feira, 11 de Setembro de 2024 Ano VIII - Nº 2.1086 DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO

a

ATA DA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE REESTRUTURAÇÃO E AJUSTE FISCAL - CRAFI

No décimo dia do mês de setembro do corrente ano, na sala de reunião da Procuradoria Geral do Município, reuniram-se os
Membros do CRAFI: Eldro Cardoso da França, Presidente, Secretário da Fazenda, Orçamento e Gestão; Edson Fontes dos Santos -
Secretário de Governo e Gestão; José Robson Almeida Santos - Procurador Geral; Maria Lucimara dos Santos Souza - Secretária de
Controle Interno, Fernanda Rodrigues Santana Góes - Secretária Municipal de Saúde, Deise Maria Barroso - Secretária Municipal de
Educação; Lucianne Rocha Lima – Secretária Municipal de Assistência Social e Glória Stephany Santos de Oliveira – Secretária do
Conselho. O Presidente iniciou a reunião esclarecendo que as deliberações do Conselho objetivam melhor controlar as despesas, em
face de capacidade orçamentário-financeira do Município. Ato contínuo passou a deliberar a pauta;

1. 2024.0003.000000317-2 (CGM): solicitação de análise e aprovação de despesa, para aditivo de valor ao contrato
nº105/2022, cujo o objeto é a contratação de empresa especializada em locação de veículos para atender as
necessidades da Controladoria Geral do Município.

2. 2024.0007.000002178-1 (FMS): solicitação de análise e aprovação de despesa, para reequilíbrio econômico e
financeiro, cujo objeto é a aquisição de medicamentos para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde.

3. 2024.0007.000002237-0 (FMS): solicitação de análise e aprovação de despesa, para prorrogação da vigência ao
contrato nº 121/2020, cujo o objeto é a contratação de pessoa física na prestação de serviços de locação de
imóvel para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

4. 2024.0007.000002253-2 (FMS): solicitação de análise e aprovação de despesa, para prorrogação da vigência ao
contrato nº 122/2020, cujo o objeto é a contratação de pessoa jurídica na prestação de serviços médicos para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

5. 2024.0007.000002286-9 (FMS): solicitação de análise e aprovação de despesa, para prorrogação da vigência ao
contrato nº 59/2022, cujo o objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de impressoras para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

6. 2024.0008.000000527-9 (SEMAS): solicitação de análise e aprovação de despesa, cujo objeto é aquisição de
veículo automotor, tipo Minivan, zero quilômetro, fabricação nacional ou nos países que compõem o
MERCOSUL, ano de fabricação e modelo 2023, com capacidade para sete passageiros incluído o motorista,
oriundo da Emenda Parlamentar nº202281000306 do MINISTÉRIO DA CIDADANIA para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

7. 2024.0009.000000524-1 (SEMINFRA): solicitação de análise e aprovação de despesa, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada em engenharia civil, para construção do Conjunto Habitacional Lourdes
Azevedo, no bairro Eduardo Gomes, neste município.

8. 2024.0009.000000681-7 (SEMINFRA): solicitação de análise e aprovação de despesa, para prorrogação da
vigência ao contrato nº 067/2023, cujo o objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de
manutenção preventiva e corretiva de pavimentação asfáltica - operacão tapa buraco - das vias públicas, neste
município.

9. 2024.0002.000000450-3 (PGM): solicitação de análise e aprovação de despesa, para prorrogação da vigência e
aditivo de valor ao contrato nº 91/2022, cujo o objeto é a contratação de empresa especializada em locação de
veículos para atender as necessidades da Procuradoria Geral do Município.

10. 2024.0008.000000374-8 (SEMAS): solicitação de análise e aprovação de despesa, cujo objeto é aquisição de
veículo automotor, tipo Micro-ônibus fretamento com acessibilidade, capacidade entre 33 e 39 lugares, oriundo
de Emenda Parlamentar nº202281000306 do MINISTÉRIO DA CIDADANIA para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLUÇÃO Nº 17/2024

Art. 1º DELIBERAÇÃO dos seguintes requerimentos:

1. 2024.0003.000000317-2 (CGM): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista comprovação de
disponibilidade dos recursos orçamentários nº 09040001 dia 04/09/2024, manifestação técnica CGM nº
515/2024, parecer jurídico e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

2. 2024.0007.000002178-1 (FMS): ANALISADA e APROVADA por maioria, tendo em vista comprovação de
disponibilidade dos recursos orçamentários nº 09050001 dia 05/09/2024, manifestação técnica CGM nº
509/2024, parecer jurídico e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

3. 2024.0007.000002237-0 (FMS): ANALISADA e APROVADA por maioria, tendo em vista comprovação de

disponibilidade dos recursos orçamentários nº 08230001 dia 23/08/2024, manifestação técnica CGM nº
479/2024, parecer jurídico e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

4. 2024.0007.000002253-2 (FMS): ANALISADA e APROVADA por maioria, tendo em vista comprovação de
disponibilidade dos recursos orçamentários nº 08260002 e 08280002 dia 26/08/2024 e 28/08/2024,
manifestação técnica CGM nº 502/2024, parecer jurídico e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva
contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse
público.

5. 2024.0007.000002286-9 (FMS): ANALISADA e APROVADA por maioria, tendo em vista comprovação de
disponibilidade dos recursos orçamentários nº 08280001 dia 28/08/2024, manifestação técnica CGM nº
497/2024, parecer jurídico e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

6. 2024.0008.000000527-9 (SEMAS): ANALISADA e APROVADA por maioria, tendo em vista comprovação de
disponibilidade dos recursos orçamentários nº 09030001 dia 03/09/2024, manifestação técnica CGM nº
505/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e
oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

7. 2024.0009.000000524-1 (SEMINFRA): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 09040002 e 09040003 do dia 04/09/2024,
manifestação técnica CGM nº 507/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá
ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

8. 2024.0009.000000681-7 (SEMINFRA): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 08230002 dia 23/08/2024, manifestação técnica
CGM nº 484/2024, parecer jurídico e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao
juízo de conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

9. 2024.0002.000000450-3 (PGM): ANALISADA e APROVADA por maioria tendo em vista comprovação de
disponibilidade dos recursos orçamentários nº 08060002 e 09040005 do dia 06/08/2024 e 04/09/2024,
manifestação técnica CGM nº 447/2024, parecer jurídico e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva
contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse
público.

10. 2024.0008.000000374-8 (SEMAS): ANALISADA e APROVADA por maioria, tendo em vista comprovação de
disponibilidade dos recursos orçamentários nº 07230001 do dia 23/07/2024, manifestação técnica CGM nº
410/2024, parecer jurídico e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

Art. 2 º.Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal
do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao
respectivo processo;

Art. 3º.Para as contratações decorrentes de credenciamento serão observadas as seguintes regras:

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados,
de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados;
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os
credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e
II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação;
IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da
contratação;
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração;
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital.

Art.4º No momento da emissão do empenho, o ordenador de despesa deve verificar o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a habilitação: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista; e econômico-financeira.

Parágrafo Único. Deve os gestores cumprir as determinações constantes na ATA da reunião.

Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião e, para constar, lavrada a presente ata, que segue assinada pelos membros
do Conselho.

ELDRO CARDOSO DA FRANÇA
Secretário da Fazenda,Orçamento e Planejamento e Presidente do CRAFI

EDSON FONTES DOS SANTOS
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disponibilidade dos recursos orçamentários nº 08230001 dia 23/08/2024, manifestação técnica CGM nº
479/2024, parecer jurídico e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

4. 2024.0007.000002253-2 (FMS): ANALISADA e APROVADA por maioria, tendo em vista comprovação de
disponibilidade dos recursos orçamentários nº 08260002 e 08280002 dia 26/08/2024 e 28/08/2024,
manifestação técnica CGM nº 502/2024, parecer jurídico e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva
contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse
público.

5. 2024.0007.000002286-9 (FMS): ANALISADA e APROVADA por maioria, tendo em vista comprovação de
disponibilidade dos recursos orçamentários nº 08280001 dia 28/08/2024, manifestação técnica CGM nº
497/2024, parecer jurídico e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

6. 2024.0008.000000527-9 (SEMAS): ANALISADA e APROVADA por maioria, tendo em vista comprovação de
disponibilidade dos recursos orçamentários nº 09030001 dia 03/09/2024, manifestação técnica CGM nº
505/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e
oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

7. 2024.0009.000000524-1 (SEMINFRA): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 09040002 e 09040003 do dia 04/09/2024,
manifestação técnica CGM nº 507/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá
ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

8. 2024.0009.000000681-7 (SEMINFRA): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 08230002 dia 23/08/2024, manifestação técnica
CGM nº 484/2024, parecer jurídico e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao
juízo de conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

9. 2024.0002.000000450-3 (PGM): ANALISADA e APROVADA por maioria tendo em vista comprovação de
disponibilidade dos recursos orçamentários nº 08060002 e 09040005 do dia 06/08/2024 e 04/09/2024,
manifestação técnica CGM nº 447/2024, parecer jurídico e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva
contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse
público.

10. 2024.0008.000000374-8 (SEMAS): ANALISADA e APROVADA por maioria, tendo em vista comprovação de
disponibilidade dos recursos orçamentários nº 07230001 do dia 23/07/2024, manifestação técnica CGM nº
410/2024, parecer jurídico e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

Art. 2 º.Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal
do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao
respectivo processo;

Art. 3º.Para as contratações decorrentes de credenciamento serão observadas as seguintes regras:

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados,
de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados;
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os
credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e
II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação;
IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da
contratação;
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração;
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital.

Art.4º No momento da emissão do empenho, o ordenador de despesa deve verificar o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a habilitação: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista; e econômico-financeira.

Parágrafo Único. Deve os gestores cumprir as determinações constantes na ATA da reunião.

Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião e, para constar, lavrada a presente ata, que segue assinada pelos membros
do Conselho.

ELDRO CARDOSO DA FRANÇA
Secretário da Fazenda,Orçamento e Planejamento e Presidente do CRAFI

EDSON FONTES DOS SANTOS

Secretário de Governo e Gestão

JOSÉ ROBSON ALMEIDA SANTOS
Procurador Geral

MARIA LUCIMARA DOS SANTOS SOUZA
Secretária de Controle Interno

FERNANDA RODRIGUES SANTANA GÓES
Secretária Municipal de Saúde

DEISE MARIA BARROSO
Secretária Municipal de Educação

LUCIANNE ROCHA LIMA
Secretária Municipal de Assistência Social

GLÓRIA STEPHANY SANTOS DE OLIVEIRA
Secretária Executiva
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GABINETE DO SECRETÁRIO
 

OFÍCIO Nº 582/2024/SEMINFRA / GASEC
São Cristóvão, 11 de setembro de 2024.

 
A Sua Excelência o Senhor
JOSE ROBSON ALMEIDA SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Messias Prado, Nº65
 
 
 

Assunto: Solicitação de análise de processo e elaboração de termo aditivo.

 
Senhor Procurador,
 
1 Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, solicitar a análise e

elaboração de termo aditivo referente ao processo de Aditivo de prazo referente ao Contrato nº
067/2023 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva de pavimentação asfaltica - Operacão
Tapa Buraco - das vias públicas de São Cristóvão/SE.

2 Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos
colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários.

 
Atenciosamente,

 
(Assinado Eletronicamente)

JEFERSON RAFAEL DO NASCIMENTO CAMPOS 
Secretário Municipal Interino de Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Rafael do Nascimento Campos , Secretário, em 11/09/2024, às
09:31, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0061456 e o código CRC
D326DB7C.

Praça Nosso Senhor dos Passos, Nº37  CEP 49100-057 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br 

OFÍCIO 582 (0061456)         SEI 2024.0009.000000681-7 / pg. 86



Praça Senhor dos Passos, nº 37 – Centro Histórico – 49100-057 – São Cristóvão - SE

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 67/2023
PREGÃO Nº 26/2022 – Objeto – execução, sob o regime de empreitada por preço unitário ede acordo com a demanda, dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de pavimentaçãoasfáltica – operação tapa buraco – de vias e logradouros públicos do Município de SãoCristóvão/SE.
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direto público interno, inscritano CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com sede na rua Messias Prado, nº 70, CentroHistórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste atorepresentado pelo Secretário de Infraestrutura, o senhor Jeferson Rafael do NascimentoCampos, brasileiro, engenheiro civil, solteiro, portador da Cédula de Identidade de RG nº32661606, SSP/SE e inscrito no CPF sob o nº 054.351.825-65, nos termos do Decreto nº91/2023, e a empresa AGC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.999.591/0001-52, com sede na ruaJosé de Alencar, 916, sala 704, bairro Ilha do Leite, Recife/PE (CEP 50070-475), doravantedenominada CONTRATADA, neste ato por seu representante, o senhor AlexandreAlbuquerque Teixeira, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade de RG nº4.133.677 SSP/PE e inscrito no CPF nº 830.192.004-15, com fundamento no que dispõem oart. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e itens 4.1 e 4.2 da avença, firmam o presente ADITIVO,nos termos da cláusula e condições a seguir delineadas:
1. Cláusula Primeira – Da Prorrogação do Prazo. Acordam as partes, com fundamento nasrazões apresentadas pelo gestor do contrato e no parecer de nº 972/2024 da Procuradoria Geraldo Município, prorrogar o prazo de execução e vigência do contrato por mais 12 (doze) meses,contado a partir do término no interregno inicial, totalizando, assim, um período de 24 (vinte equatro) meses desde a assinatura.
1. Cláusula Segunda – Do preço. Pactuam, ainda, em decorrência do reajuste dos preços combase no INCC acumulado dos últimos 12 (doze) meses a contar da contratação inicial,equivalente a 3,49%, o importe de R$ 21.150,65 (vinte eum mil, cento e cinquenta reais,sessenta e cinco centavos), totalizando a contratação, por isso, em R$ 626.793,55 (seiscentose vinte e seis mil, setecentos e noventa e três reais, cinquenta e cinco centavos).
Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas por esteinstrumento. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igualteor para todos os efeitos.

São Cristóvão/SE, 12 de setembro de 2024.

Município de São Cristóvão AGC Construções e Empreendimentos Ltda.Jeferson Rafael do Nascimento Campos Alexandre Albuquerque TeixeiraContratante Contratada
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NOTA DE EMPENHO [ 2024 NE 09120006 ]

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

CNPJ: 13128855000144SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA - SEMINFRA

Setembro / 2024

Nome: A.G.C CONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereco: R JOSE DE ALENCAR Compl: .

CNPJ/CPF: 00999591000152 Cidade: Recife UF: PE

SubFunção: 451 - Infra-Estrutura Urbana

Fonte Recurso: 1500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Orgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVÃO - PMSC

Função: 15 - URBANISMO

Saldo Disponivel

314.007,70 280.000,00 34.007,70

ValorSaldo Anterior

FORNECEDOR

CLASSIFICAÇÃO

LICITAÇÃO: 26 / 2022 - PREGÃO PRESENCIAL

CONTRATO: 67 / 2023 - FORNECIMENTO DE SERVICOS

Tipo: GLOBAL

SubElemento: 18 - MANUTENCAO E CONSERVACAO DE ESTRADAS E VIAS

NIT/PIS/PASEP:

Tipo Orgão: MESMO ORGAO     Identificador Orgão:

Tipo Orgão: MESMO ORGAO     Identificador Orgão:

Centro de Custo: 6 - SEMINFRA

Unidade Gestora: 02051 - SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA - SEMINFRA

Unidade Orçamentaria: 02051 - SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA -

Ação: 1703 - RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

Natureza Despesa: 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Programa Trabalho: 021703 - RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

Programa de Governo: 0035 - INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 67/2023 - execução, sob o regime de empreitada por preço unitário e de acordo com a demanda, dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva de pavimentação asfáltica – operação tapa buraco – de vias e logradouros públicos do Município de São Cristóvão/SE.
                      .

HISTÓRICO

No. TotalUnitarioQtde Unid Especificação

OPERAÇÃO TAPA BURACO 280.000,0000 280.000,00UNID 1,00001

///DUZENTOS E OITENTA MIL REAIS/// 280.000,00

Autorizo o empenho Despesa empenhada em credito próprio

Data: 12/09/2024 Data: 12/09/2024

MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA CARLYANE DOS SANTOS
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